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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015 

 

EDITAL 

 

PREÂMBULO  

 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com sede no 

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco “F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o descrito neste 
edital e seus anexos e de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, no Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007 e a Instrução Normativa 
/SLTI/MPOG nº 02/2008, alteradas pelas Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 03/2009, Instrução 

Normativa /SLTI/MPOG nº 06/2013 e pela Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 03/2014, e  
subsidiariamente, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DATA: 15 de janeiro de 2015. 

HORÁRIO: 10h00 (horário de Brasília – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

Código da UASG: 153173 

Constituem anexos do presente edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo da Proposta de Preços; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de 
carregadores de materiais, móveis e outros volumes nas dependências do FNDE, assim como no 

http://www.comprasnet.gov.br/
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transporte para outras localidades no âmbito do Distrito Federal, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

1.2 A licitação será realizada pelo menor preço global, conforme especificação constante no Termo 

de Referência. 

2. DO PREÇO ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

2.1. O FNDE reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado após o encerramento da etapa de 
lances do pregão eletrônico. Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – Plenário, Acórdão nº 3028/2010 - 

Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, todos do Tribunal de Contas da União.  

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que: 

3.1.1. Comprovem o atendimento às condições de habilitação deste edital e de seus 
anexos;  

3.1.2. Estejam devidamente credenciadas no sitio eletrônico www.comprasnet.gov.br, 
na forma do Item 04 – Do Credenciamento. 

3.2. Não poderão participar deste pregão eletrônico: 

3.2.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência 
decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e 

liquidação, em recuperação judicial ou em processo de recuperação 
extrajudicial; 

3.2.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Município 

ou do DF, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;  

3.2.3. Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com o FNDE; 

3.2.4. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.6. Cooperativas, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o 
Ministério Público do Trabalho e a União; 

3.2.7. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras; 

3.2.8. Empresas que não sejam do ramo ou atividade econômica do objeto licitado; 

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da 

Lei nº 8.666/1993. 

3.2.10. Empresas que se encontrem em regime de consórcio de empresas, qualquer 
que seja sua constituição. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão, deverão dispor 

de chave de identificação e de senha, obtidas junto ao Portal Comprasnet (endereço eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao FNDE, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.  

5. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, ou seja, até dia 

13/01/2015, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

5.2. A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente para o e-mail compc@fnde.gov.br, em 
formato de texto (extensão: .doc), no horário de 8h às 18h. 

5.2.1. O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo licitante que a 
encaminhar. Os pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 18 

horas) passarão a ter seu prazo computado somente a partir das 8 horas do 
próximo dia útil. 

5.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações: 

5.3.1.  Número do pregão eletrônico impugnado; 

5.3.2.  Nome da Empresa impugnante; 

5.3.3.  Razões da impugnação; 

5.3.4.  Nome do signatário da impugnação; 

5.3.5.  Dados da empresa impugnante. 

5.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

5.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

5.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição. 

5.7. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, poderá ser 
apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos. 

5.8. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 5.2 e 
5.3 deste edital. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação relativa: 

6.1.1.  À habilitação jurídica: 

6.1.1.1. Cédula de identidade; 

6.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

mailto:compc@fnde.gov.br
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sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos 
seus administradores; 

6.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

6.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.1.6. Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de 
utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de 

utilidade pública; 

6.1.2. À qualificação econômico-financeira: 

6.1.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

6.1.2.2. Balanço patrimonial do último exercício social que demonstre que a 
empresa possui patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) do valor 
estimado, conforme § 3º do art. 31 da Lei 8.666/93, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta; 

6.1.2.2.1. É vedada a substituição do balanço patrimonial por 
balancetes ou balanços provisórios. 

6.1.2.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem que a 

empresa possui índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um); 

6.1.2.4. Demonstrações contábeis que comprovem que a empresa possui Capital 

Circulante Líquido – CCL (ativo circulante – passivo circulante) no 
valor mínimo de 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 
exercício social; 

6.1.2.5. Patrimônio Líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados com a Administração Pública e a iniciativa privada. 

6.1.2.5.1. A comprovação dos contratos firmados será demonstrada 
pela licitante por meio de declaração contendo o nome do 
CONTRATANTE, o objeto e o valor dos contratos firmados com a 

iniciativa privada e a Administração Pública, vigentes na data de 
abertura da licitação. 

6.1.2.5.2. A declaração de que trata o subitem 6.1.2.5.1 deverá 
estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE), relativa ao último exercício social; 

6.1.2.5.3. A declaração de que trata o subitem 6.1.2.5.1 que 
apresentar divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, em relação à receita bruta discriminada na DRE 
deverá estar acompanhada das devidas justificativas. 
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6.1.3. À regularidade fiscal: 

6.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Nacional, Estadual e 
Municipal; 

6.1.3.2. Certidão Negativa de Débitos com o sistema da seguridade social 
(INSS); 

6.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

6.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento 

ao disposto no Inciso V, do Art. 29, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

6.1.4. À qualificação técnica: 

6.1.4.1. Cópia(s) de contrato(s) comprovando que o licitante gerencia ou 
gerenciou, no mínimo, 20 empregados necessários à prestação do 

serviço no âmbito de sua atividade econômica, especificada no seu 
contrato social, registrado na junta comercial competente, bem como no 

cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

6.1.4.2. Apresentação de 1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de 
capacidade técnica, em nome do licitante, que comprove(m) aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto deste Pregão; 

6.1.4.2.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão 
referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

6.1.4.3. Cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 
documentos idôneos que comprove(m) que o licitante possui 
experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na prestação 

de serviços terceirizados, compatíveis com o objeto ora licitado, em 
quantidade igual ou superior à prevista no subitem 6.1.4.1, conforme 

Instrução Normativa nº 02/2008, alterada pela Instrução Normativa nº 
06/2014  

6.1.4.4.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos no subitem 

6.1.4.3, será aceito o somatório de atestados que comprovem que o 
licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis 

com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos. 

6.1.4.5. Comprovação de que a empresa possui ou se compromete a montar 
matriz, filial ou escritório em Brasília/DF, local da prestação do 

serviço, em prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

6.1.4.6. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica 

estão indicados no Termo de Referência-Anexo I do Edital. 

6.2. Para fazer jus ao tratamento favorecido introduzido pela Lei Complementar nº 123/06, a(s) 
Microempresa(s) e Empresa (s) de Pequeno Porte deverão declarar em campo próprio do sistema, 

que atende aos requisitos do Art. 3º da citada lei. 

6.3. O cadastramento no SICAF será providenciado pelo próprio interessado em qualquer unidade de 

cadastramento dos órgãos da Administração Pública que integram o Sistema de Serviços Gerais - 
SISG, nos termos do Parágrafo 1º Artigo 1º do Decreto nº 3.722/2001. 
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6.4. Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta de preço da melhor classificada, 
ajustada ao valor do lance dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a serem 
anexados à proposta, deverão ser encaminhados em arquivo único, por meio da opção “Enviar 

Anexo” do Sistema Comprasnet, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, contado a partir da 
solicitação. Excepcionalmente, poderá ser requerido o envio de documentos para o e-mail 

compc@fnde.gov.br ou para o Fac-símile nº (61) 2022-4060. 

6.5. Os originais ou cópias autenticadas por meio de cartório competente deverão ser apresentados no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação do pregoeiro. 

6.6. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação.  

6.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666 de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação.  

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Após a divulgação deste edital no Comprasnet, o licitante deverá encaminhar a proposta de 
preços, exclusivamente por meio do referido Sistema Eletrônico, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

7.1.1. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, 
descrevendo prazo de validade, bem como os valores unitários e totais, sob pena 

de desclassificação de sua proposta. 

7.1.2. Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do 
registro de sua proposta, sob pena de desclassificação do certame pelo 

pregoeiro. 

7.1.3. Para a formulação da proposta de preços o licitante deverá se valer das 
quantidades estimadas, constantes do Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital. 

7.1.4. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo 
os respectivos serviços ser fornecidos ao FNDE, sem ônus adicionais. 

7.1.5. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços de mercado, ainda que este edital não tenha 

estabelecido limites mínimos. 

7.1.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 

Edital. 

7.1.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de envio da 

proposta. 

7.1.8. Durante o período previsto no caput o licitante poderá incluir ou excluir 
proposta.  

7.2. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do 
cadastramento da proposta que cumpre os seguintes requisitos: 

mailto:compc@fnde.gov.br
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7.2.1. Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação, atestando a inexistência de 
circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, a ser 
declarada no sistema, quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada 

pelo pregoeiro na fase de habilitação, dispensando-se assim, o envio do 
documento por meio de fax ou via original. 

7.2.2. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, a ser 
declarado no sistema quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada 

pelo pregoeiro na fase de habilitação, dispensando-se assim, o envio do 
documento por meio de fax ou via original. 

7.2.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a ser declarada no sistema, 

quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na 
fase de habilitação, dispensando-se assim, o envio do documento por meio de 

fax ou via original. 

7.2.4. Declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte de que se enquadra nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei 
complementar nº 123, de 14.12.2006, de que cumprem os requisitos legais para 

a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei. 

7.2.5. As declarações serão visualizadas no próprio sistema eletrônico, dispensando-se 

assim, o envio do documento por meio de e-mail, fac-símile ou via original 

7.3. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 

7.6. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a Sessão Pública. 

7.7. A apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste edital e 
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância da legislação. 

7.8. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta vinculada - Depósito em garantia 
- bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 
depositados. 

7.8.1. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 

vinculada - Depósito em garantia – bloqueada para movimentação poderão ser previstos na 
proposta da licitante. 

7.8.2. Os valores das tarifas bancárias, na forma regulamentada pelo Banco Central do 
Brasil, constam do site da instituição bancária com a qual o FNDE possui Acordo de 
Cooperação, a saber: www.bb.com.br. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

http://www.bb.com.br/
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8.1. A Sessão Pública do pregão eletrônico será conduzida pelo pregoeiro, via Comprasnet, a partir 
da data e horário previstos neste edital. 

8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. A sessão pública do pregão poderá ser suspensa administrativamente, mediante comunicado do 

pregoeiro, no qual informará a data e horário previstos para reabertura da sessão. 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Classificadas as propostas, será aberta a etapa competitiva, ocasião em que os licitantes poderão 
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
Sistema. 

9.3. Havendo mais de um lance de mesmo valor, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro 
lugar. 

9.4. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

9.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

9.6. O encerramento aleatório da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

9.7. A etapa de lances será encerrada, automaticamente, após o interstício de até 30 minutos do aviso 
aos licitantes de seu fechamento iminente, por meio do Sistema Eletrônico, nos moldes do § 7º, do 
art. 24, do Decreto nº 5.450/2005. 

9.8. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, na forma estabelecida nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

9.9. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital.  

10. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

10.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

10.2. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. As empresas terão sua classificação determinada pela ordem crescente de preços, de acordo 
com o tipo de licitação estabelecido no Preâmbulo deste edital.  

http://www.comprasnet.gov.br/
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11.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições do edital. 

11.2.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor classificado. 

11.2.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 11.2.1 não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 
classificado. 

11.2.2. Todos os itens que compõem o grupo deverão ter valor igual ou inferior ao 
preço estimado correspondente. 

11.2.2.1. A proposta de menor valor global que contenha itens com valores 
acima do preço estimado estará sujeita à desclassificação, caso não haja 
justificativa aceita pela Administração.  

11.3. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

11.4. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.5.  A proposta de preço será encaminhada após convocação do pregoeiro, conforme o disposto no 
item 6.5, e na forma do modelo ANEXO II deste edital. 

11.6. Na proposta de preço deverá constar:  

11.6.1. Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail) para contato, bem como nome do proponente ou de seu 
representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, banco, agência, número da 

conta-corrente e praça de pagamento; 

11.6.2. Prazo de validade; 

11.6.3. Prazo de entrega na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I, 
deste Edital; 

11.6.4. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por 

extenso. Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismo e por 
extenso será considerado este último; 

11.6.5. Preços unitários ajustados ao valor do lance vencedor ou negociado; 

11.6.6. Todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, fretes, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, embalagem, garantia contratual e dos serviços, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 

seus anexos; 

11.6.7. Não serão admitidas retificações ou alterações de especificações nas propostas 
apresentadas.  

11.7. Não sendo a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) para assinar os termos decorrentes deste 
edital (atas, contratos, autorizações de fornecimento etc.), dentro do prazo de validade da proposta, 
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esta poderá ser prorrogada por, no mínimo, 30 (trinta) dias, se o proponente, consultado pelo FNDE, 
assim concordar. 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar 

sua decisão. 

11.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.  

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. A falta de manifestação 

imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

12.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a em 
campo próprio do sistema.  

12.3. Será concedido ao licitante que tiver a sua manifestação de intenção aceita o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.4. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, no mesmo prazo, 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Competente homologará a adjudicação. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sede do FNDE. 

12.8. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

A Dotação Orçamentária para cobertura das despesas decorrentes da contratação objeto desta 

licitação correrá à conta do FNDE. 

15. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado com apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) / 
Fatura(s), uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabelecidos, 
considerando o disposto no Termo de Referência – Anexo I e na Minuta do Contrato – Anexo III 

deste Edital. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos 
do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

17.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente; 

17.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documento(s) falso(s); 

17.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

17.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e 
devidamente justificado; 

17.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

17.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento 

equivalente. 

17.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Contrato ou em aceitar/retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo FNDE caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas.  

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 17.1 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e das demais cominações legais, às 
seguintes sanções: 

17.4.1. Multa de 10% (dez) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

17.4.2. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observando o princípio da proporcionalidade. 

17.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.9. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações 

da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência-Anexo I do Edital..  

18.2. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde que não haja 
comunicação em contrário do pregoeiro. 

18.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.4. Fica assegurado ao FNDE o direito de revogar esta licitação em face de razões de interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

18.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
FNDE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

resultado do processo licitatório. 

18.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.8. As penalidades serão registradas no SICAF e, no caso de suspensão do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas, previstas no Edital, e 
das demais cominações legais. 

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no FNDE. 

18.10. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 

18.12. O edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet, nos sites: 

www.comprasnet.gov.br e www.fnde.gov.br/portaldecompras, estarão disponíveis também no 
FNDE, localizado no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco “F” – Edifício FNDE – 1º andar, no 

horário das 8h às 12h e de 14h às 18h. 

18.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

18.15. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a 

este último. 

18.15.1. O foro competente para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

Brasília-DF, 5 de janeiro de 2015. 

 

ALOMA MARQUES TAVEIRA 

COORDENADORA GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.fnde.gov.br/portaldecompras
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ANEXO I 

   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de carregadores de materiais, móveis e 
outros volumes nas dependências do FNDE, assim como no transporte para outras localidades 
no âmbito do Distrito Federal, conforme condições especificadas neste Termo de Referência. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A força de trabalho para a realização dos serviços deverá ser por postos de trabalho, observada 

a necessidade da prestação de serviço mais eficiente e atenta possível. 

 

2.2. Serão necessários 8 (oito) carregadores para execução dos serviços ora contratados, devido à 

dificuldade de mensuração de resultado desses serviços. Portanto, os serviços admitirão o 
critério de postos de trabalho, de acordo com o artigo 11 § 1º da IN 02/2008. 

a) Escolaridade mínima: 4ª série do ensino fundamental; 

b) Jornada de trabalho: de 8h às 18h, o que poderá sofrer alterações de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, desde que não ultrapasse a carga horária semanal 

instituída por Lei, para cada jornada de trabalho da categoria profissional. 

c) O horário de almoço será de 12h às 14h, podendo ser reduzido em até 1 (uma) hora, 

conforme conveniência dos serviços e do FNDE, sendo objeto de compensação nos 
termos da Lei. 

 

2.3.  Os serviços serão realizados nos seguintes locais: 

 

a) EDIFÍCIO SEDE – Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Brasília/DF; 

População fixa nas dependências do prédio: 1.150 pessoas/dia = 25.300 pessoas/mês 
(aproximadamente, considerando 22 dias úteis mensais) 

População Flutuante: 180 pessoas por dia (A), o que corresponde a aproximadamente 3.960 
pessoas / mês. (A x 22). 

 

b) EDIFICIO SEDE II DO FNDE – Setor Bancário Sul, Quadra 02, lote 11, Brasília/DF. 

População Fixa nas dependências do prédio: 400/dia = 8.800 pessoas/mês (aproximadamente, 

considerando 22 dias úteis mensais) 

População Flutuante = 80 pessoas por dia (A), o que corresponde a aproximadamente 1.760 
pessoas/mês. (A x 22). 
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c) DEPÓSITO DE BRASÍLIA – SAAN, Quadra 01, Lote 170/230, Brasília/DF; 

 

População Fixa nas dependências no prédio: 23/dia = 506 pessoas/mês (aproximadamente, 

considerando 22 dias úteis mensais) 

População Flutuante = 06 pessoas por dia (A), o que corresponde a aproximadamente 132 

pessoas/mês. (AX22). 

 

2.4. . Os serviços de carregador manual compreendem as seguintes atividades: 

2.4.1 Executar os serviços ora contratados através de OS (ordem de serviço) expedida pela 
Central de Atendimento ao usuário 4040, sob responsabilidade da CGLOG (Coordenação 

Geral de Recursos Logísticos), contendo, no mínimo, os seguintes itens:  

a) unidade interessada; 

b) local do serviço; 

c) número e data da solicitação; 

d) responsável pela solicitação; 

e) início/data da execução e término dos serviços; 

f) assinatura do responsável da solicitação atestando o serviço executado. 

 

2.4.2. Carregar móveis e outros volumes nas instalações discriminadas no item 2.3 e para 
outras localidades no Distrito Federal; 

2.4.3. Carregar, acompanhar e descarregar materiais e/ou móveis da Autarquia. 

 

2.5. A CONTRATADA deverá iniciar a execução do objeto contratado em 7 (sete) dias úteis, 

contados após a assinatura do Contrato. 

 

2.6. A CONTRATADA deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, em 

conformidade com a legislação vigente na NR 06, de 06/04/1978, do Ministério do Trabalho e 
Emprego - MTE. 

 

2.7. A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários 02 uniformes a cada 6 (seis) meses. Os 
uniformes e seus complementos deverão ser submetidos à aprovação da DIPAT/FNDE antes do 

início da execução dos serviços, como disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho da categoria, sendo constituídos de: 

a) Calça Jeans na cor azul escuro 

b) Camisa gola pólo em malha fria na cor cinza 

c) Cinto de couro na cor preta 

d) Botina de couro com bico de ferro na cor preta 
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2.8.  Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 
Contrato. 

 

2.9. Os itens que compõem os uniformes devem ser fornecidos de acordo com a quantidade e 

periodicidade exigida, ou quando se encontrarem fora dos padrões de apresentação pessoal exigidos 
pelo FNDE, por meio da fiscalização do Contrato, zelando para que os mesmos estejam sempre 
rigorosamente limpos, completos e em boas condições de apresentação. 

 

2.10. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniformes e/ou equipamentos aos seus 

empregados. 

 

3.  DA FISCALIZAÇÃO  

 

3.1. A CONTRATADA se sujeitará à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do FNDE 

quanto à execução dos serviços, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados. 

 

3.1.1. O FNDE designará os servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento 

do Contrato, os quais deverão promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, bem como do 

edital e seus anexos, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993. 

3.1.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

3.1.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

art. 34 e Anexo IV da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações 
posteriores, quando for o caso.  

3.2 As irregularidades detectadas pela fiscalização do FNDE serão imediatamente comunicadas à 
CONTRATADA, por escrito, para correção ou adequação. 

 

3.3 Serão sempre comunicados à CONTRATADA, e devidamente registrados os fatos que 

envolvam danos pessoais e materiais a servidores do FNDE ou a terceiros, e/ou outros fatos 
considerados relevantes pelos usuários. 

 

3.4 Para efeito desta contratação, nos termos do art. 31, §2º, da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, 
alterado pela IN SLTI/MPOG nº 06/2013, considera-se: 

 

3.4.1. gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo 
da fiscalização da execução contratual; 

3.4.2. fiscal técnico do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato; e  
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3.4.3. fiscal administrativo do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do 
contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato. 

 

3.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA PELA CONTRATANTE. 

4.1.   No primeiro mês da prestação dos serviços , e sempre que houver alteração, a 

CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
assinatura do contrato ou da data de alteração, a seguinte documentação, devidamente autenticada:  

4.1.1. Relação de funcionários que prestarão os serviços de manutenção nas instalações da 

CONTRATANTE com os seguintes dados: nome completo; função; RG; CPF; endereço; data 
de admissão; salário com adicionais; gratificações e eventuais benefícios; horário de trabalho; 

quantidade e valor dos vales-transportes e dos vales alimentação; foto 3x4; 

4.1.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos funcionários que 
prestarão os serviços de manutenção nas instalações da CONTRATANTE; 

4.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços; 

4.1.4. Convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria. 

4.2. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando 
não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF: 

4.2.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

4.2.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4.2.4.  Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

4.3. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar, quando solicitada pelo FNDE, a seguinte 
documentação:  

4.3.1. Folha de pagamento analítica, acompanhada de cópias dos recibos de depósitos 
bancários ou contracheques, referente ao mês da prestação dos serviços, e que conste como 
tomador o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;  

4.3.2. Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 
alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços;  
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4.3.3. GFIP correspondente às guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o 
nome de cada um dos empregados beneficiados que estejam alocados no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 

4.3.4. Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da 
CONTRATADA. 

4.4. Quando da extinção ou rescisão do contrato, e no prazo definido no contrato, deverá ser 
apresentada, após o último mês de prestação dos serviços, a seguinte documentação:  

4.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados na prestação 

dos serviços contratados, devidamente homologados, nos casos de demissão, quando exigível 
pelo sindicato da categoria;  

4.4.2. Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS; e  

4.4.3. Extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado demitido.  

4.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

4.5. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas elencados nos itens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3 poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

4.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções 

4.7. A fiscalização do Contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 
deverá ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 
impactem o Contrato como um todo, e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 

vantagem a um determinado empregado. 

4.8. A fiscalização do Contrato poderá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados 
que apresentem os extratos da conta do FGTS e das contribuições previdenciárias para confirmação 

do seu recolhimento. 

4.9. Quando da rescisão contratual, a fiscalização do Contrato verificará o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados 
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

4.9.1. Até que a CONTRATADA comprove o disposto neste item 4.9, a CONTRATANTE 

reterá a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, 
podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não 

efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, 
conforme previsto nos incisos IV e V do art. 19-A da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
02/2008 e alterações posteriores. 

4.10. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo 
de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para 

serem formal e documentalmente esclarecidas. 

4.11. Uma vez recebida a documentação, a fiscalização do Contrato deverá apor a data de entrega 
no FNDE e assiná-la. 

4.12. Além do disposto nos itens 4.1.4 e 4.4.4 deste Termo de Referência, a CONTRATADA 
deverá, na forma da legislação trabalhista, realizar, às suas expensas, exames médicos ocupacionais 



 18 

periódicos, apresentando à fiscalização do Contrato a comprovação do cumprimento desta obrigação, 
sob pena das sanções contratuais.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

5.1. Não transferir total ou parcialmente o objeto do Contrato; 

5.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação; 

5.3. Fornecer crachá de identificação com foto recente e uniforme completo (novo) a todos os 
carregadores, sem ônus para o FNDE, no início da prestação dos serviços; 

5.4. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ao FNDE, ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 

responsabilidade, sem excluí–la ou reduzí–la em virtude do acompanhamento realizado pelo FNDE, 
de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 

5.5. Zelar pelo bom funcionamento dos utensílios e equipamentos colocados à sua disposição pela 

Autarquia, tais como mesas, computadores e outros, comunicando ao FNDE qualquer defeito ou 
óbice que dificultem o bom andamento do trabalho; 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo FNDE e atender pronta e irrestritamente às 
reclamações dele emanadas; 

5.7. Respeitar, rigorosamente, na execução do Contrato, a legislação trabalhista, fiscal, 

previdenciária e comercial, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos 
responderá unilateralmente; 

5.8. Comunicar imediatamente à fiscalização do Contrato os eventuais casos fortuitos e/ou de 
força maior, impeditivos à prestação dos serviços; 

5.9. Efetuar a reposição do funcionário nos postos, em até 01 (um) dia útil, em caso de eventuais 

ausências, bem como em férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão, atestados 
médicos e outros análogos, garantindo a execução dos serviços, com substituição de funcionários, 
nos regimes contratados sem interrupção, em obediência às disposições da legislação trabalhista 

vigente; 

5.9.1. Para fins de controle da reposição de funcionários em caso de férias, a 

CONTRATADA deverá elaborar, acompanhar, controlar e encaminhar à 
fiscalização do Contrato, anualmente, a escala de férias de seus funcionários.  

5.10. Atender, de imediato, às solicitações de substituições de funcionários que não estiverem a 

contento do FNDE; 

5.11. Suprir os postos de carregador com empregados com capacidade para transportes manuais de 

móveis e volumes pesados; 

5.12. Zelar para que seus empregados apresentem-se aos serviços devidamente uniformizados e 
asseados; 

5.13. Apresentar relação nominal dos empregados em atividade nas dependências do FNDE, 
mencionando os respectivos endereços residenciais e comunicando quaisquer alterações; 

5.14. Efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, assim como fornecer os vale refeição ou alimentação e vale transporte aos seus empregados 
em atividades no FNDE, rigorosamente no prazo e quantidade estipulada na legislação pertinente; 

5.15. Responder, nos prazos definidos no Termo de Referência e nas disposições legais, por todas 
as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, inerentes aos seus 
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funcionários, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, uniformes, equipamentos de 
proteção individual – EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder 
Público; 

5.16. Exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem 

a usá-los, bem como manter nas dependências do FNDE membros da CIPA (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do Trabalho; 

5.17. Designar um preposto que supervisionará a execução dos serviços e o representará perante a 

CONTRATANTE, sendo que o preposto não será residente na Autarquia e o mesmo será sem ônus à 
CONTRATANTE. 

5.18. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de 
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além 
de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, observado o disposto no item 6 deste Termo 

de Referência. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

5.19. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de 
todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 
indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 

regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações 
atinentes ao contrato; 

5.19.1. O controle do cumprimento da carga horária e a mensuração da assiduidade e da 
pontualidade dos empregados deverá ser efetivado pela CONTRATADA em até 30 
(trinta) trinta dias após a assinatura do Contrato. 

5.20. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução dos serviços contratados. 

5.21. Propiciar à CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessários à fiscalização dos 

serviços. 

5.22. Acatar as determinações do gestor do contrato, que poderá sustar, total ou parcialmente, a 

realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária. 

5.23. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

5.24. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho. 

5.25. O preposto deverá manter contato com o gestor do contrato, com o objetivo de sanar qualquer 
demanda, tanto na área de administração de pessoal, de fornecimento de material, quanto da 

manutenção dos equipamentos, objetos desta contratação. 

5.26. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos ou materiais 

manipulados por seus empregados, dedicando especial atenção à sua guarda, quando for o caso; 

5.27. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos 
serviços; 

5.28. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 
pagamento das faturas mensais efetuados pela CONTRATANTE; 
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5.29. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas à 
segurança do edifício onde serão executados os serviços; 

5.30. Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA 

otimizar a gestão de seus recursos – humanos ou materiais – com vistas à qualidade dos serviços e à 
satisfação da CONTRATANTE, praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalho. A 

CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as 
disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental; 

5.31. Realizar o pagamento dos salários dos seus empregados por depósito bancário, na conta dos 

empregados, em agências situadas no Distrito Federal ou região metropolitana, conforme regramento 
constante do art. 19-A, III, da IN SLTI/MPOG n.º 02/08, alterada pela IN SLTI/MPOG n.º 06/13. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS DA CONTRATADA E DA 

CONTA VINCULADA 

6.1. Constituem obrigações sociais da CONTRATADA: 

6.1.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

6.1.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE, inclusive 

no que tange à emissão do Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT, em formulário próprio 
do INSS;  

6.1.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

6.1.4. Todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.  

6.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos supracitados não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto do Contrato.  

6.3. Os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos 
trabalhadores da CONTRATADA serão depositados pela Administração em conta vinculada 
específica em instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta em nome da 

CONTRATADA, conforme o disposto no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n.º 02/08, alterada pela IN 
SLTI/MPOG n.º 06/13. 

6.3.1. A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização da CONTRATANTE, e 
será feita exclusivamente para o pagamento das obrigações trabalhistas. 

6.3.2. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 

provisões: 

6.3.2.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

6.3.2.2. férias e um terço constitucional de férias; 

6.3.2.3. multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.3.2.4. encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
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6.3.3. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar 
os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas aos 
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do Contrato. 

6.3.4. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no 
momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 

aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

6.3.5. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta vinculada - 

Depósito em garantia - bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas 
serão debitados dos valores depositados. 

6.3.5.1. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para 
operacionalização da conta vinculada - Depósito em garantia – bloqueada para 
movimentação poderão ser previstos na proposta da licitante. 

6.3.5.2. Os valores das tarifas bancárias, na forma regulamentada pelo Banco 
Central do Brasil, constam do site da instituição bancária com a qual o FNDE possui 

Acordo de Cooperação, a saber: www.bb.com.br.   

6.3.6. A CONTRATADA, após a homologação do certame, deverá autorizar a 
CONTRATANTE, por meio de documento específico constante do ENCARTE C deste Termo 

de Referência, a criar a conta vinculada a que se refere este item.  

6.3.7. A operacionalização da conta vinculada será realizada conforme condições constantes 

de Acordo de Cooperação firmado entre a CONTRATANTE e a instituição bancária na qual a 
conta será criada, segundo modelo apresentado no ENCARTE F deste Termo de Referência. 

6.3.7.1. Para fins do cumprimento do disposto no Anexo VIII do referido 

ENCARTE F, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação, além de 
outros documentos que venham a ser solicitados pela instituição bancária: 

a) Atos constitutivos em vigor e alterações posteriores registrados, na forma da 

Lei, na autoridade competente. 

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

c) No caso de representantes, mandatários ou prepostos, documentos que os 
qualifiquem e os autorizem a representar a Empresa. 

d) Documentos de identificação e comprovante de inscrição no CPF das pessoas 

autorizadas a representar a Empresa (sócios, representantes, mandatários ou 
prepostos). 

e) Comprovante de endereço da empresa. 

f) Procurações ou outros documentos que confiram poderes para representar a 
Empresa. 

6.4. A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo de 60(sessenta) dias, contados do inicio da 
prestação dos serviços: 

6.4.1. emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos 
os empregados. 

 

http://www.bb.com.br/


 22 

6.4.2. O acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

6.5. A CONTRATADA deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, nos termos do disposto no artigo 67 da Lei 
nº 8.666/93; 

7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, de acordo com a IN 02 de 30 de abril 

de 2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e conforme detalhado neste Termo de 
Referência; 

7.3. Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas à execução dos serviços e 

necessárias ao desempenho de suas funções, sem que tal atividade implique em qualquer 
responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da CONTRATADA; 

7.4. Avaliar e verificar a correição do dimensionamento da produtividade pactuada, e a qualidade 
na execução dos serviços, bem como atestar a conformidade do material utilizado na execução dos 
trabalhos. 

7.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 

aceitos pelo FNDE, não deve ser interrompida; 

7.6. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento dos serviços contratados, 
acompanhamento este que não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas quanto 

aos danos que forem causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 

7.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pelo fiscal do Contrato e desde que 

observado o limite da legislação trabalhista. 

7.8. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato a ser firmado entre as partes, 

em especial, quanto ao acompanhamento, fiscalização da prestação de serviços, aplicações de 
sanções, alterações e repactuações contratuais. 

7.9. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços 

dentro das normas do Contrato; 

7.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o 

cumprimento das obrigações pactuadas qualquer anormalidade nos serviços prestados, podendo 
sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas; 

7.11. Solicitar à CONTRATADA, sempre que necessárias, todas as providências ao bom 
andamento dos trabalhos;  

7.12. Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da 
prestação dos serviços objeto desta contratação, completo e livre acesso aos locais da execução dos 
serviços, possibilitando- lhes executá-los e procederem às verificações técnicas necessárias; 

7.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas neste Termo de Referência, após conferência e o atesto dos fiscais e gestores do 

Contrato; 
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7.14. Efetuar, junto à CONTRATADA, a programação dos serviços a serem executados, 
minimizando o impacto nas atividades do órgão e garantindo o cumprimento do objeto contratual; 

7.15. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Termo de 

Referência, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

8.  DO PAGAMENTO 

8.1. A CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes relativamente ao mês de adimplemento da 

obrigação. 

8.2. A Nota Fiscal será devidamente atestada por servidor designado representante da 

Administração para o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado. 

8.3. O pagamento será efetuado à CONTRATADA mensalmente, por meio de Ordem Bancária, 
através do domicilio bancário pelo qual a mesma deseja receber seus créditos, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos contados a partir do atesto e da certificação do gestor do Contrato, do fiscal 
técnico e do fiscal administrativo, do FNDE, apostos nos documentos de cobrança.  

8.4. Em caso de qualquer divergência ou inexatidão, a Nota Fiscal será devolvida à 
CONTRATADA e novo prazo de igual magnitude será contado a partir de sua reapresentação. 

8.5. Será procedida, anteriormente ao pagamento, consulta “ON-LINE”, a fim de verificar a 

situação cadastral da CONTRATADA no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores e em relação à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, a fim de verificar 

se estão sendo mantidas as mesmas condições de habilitação exigidas para a contratação. O resultado 
dessa consulta será impresso, sob a forma de extratos, e juntado aos autos do processo próprio. 

8.6.  A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 

com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

8.7. A garantia que se refere ao item 11 deste Termo de Referência somente será liberada ante a 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 

contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 
da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

8.8. As provisões realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos trabalhistas 

dos empregados da CONTRATADA, a serem depositadas na conta vinculada a que se refere o item 6 
deste Termo de Referência, serão destacadas do valor mensal do Contrato, deixando de compor o 

valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

8.9. A CONTRATADA, no momento da assinatura do contrato, conforme ENCARTE D deste 
Termo de Referência, deverá autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

8.9.1. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere este item 8.9 
pela própria CONTRATANTE, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 

salários e das demais verbas trabalhista, bem como das contribuições sociais e FGTS. 
8.9.2. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, 

estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 
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I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

II - contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; e 

III - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou 

distrital sobre o tema. 

8.10. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, 
mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP 

onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

I = índice de atualização financeira 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado, do IBGE. 

8.11. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.12. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.13. No caso de a CONTRATANTE ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá 
proceder desconto da multa devida na proporção do crédito; 

8.14. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá 
a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente; 

8.15. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, do pagamento 
em questão, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA. 

8.16. A CONTRATADA, caso seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não poderá 

beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5°-C 
do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/05, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e será 

descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
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(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da multa de 10% sobre o valor adjudicado para 
quaisquer das condutas abaixo e demais cominações legais a Licitante/Adjudicatária/Contratada que: 

 Apresentar documentação falsa; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Fizer declaração falsa; 

 Cometer fraude fiscal; e  

 Recusar a celebrar o contrato. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no 

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave; 

II - multas: 

a) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo 

fixado para apresentação da garantia contratual.  

a.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

b) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, 

pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório. 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de rescisão por  inexecução total do objeto. 

d) multa compensatória de 20% (vinte por cento), aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do contrato. 

e) Às infrações descritas no quadro abaixo são atribuídos graus, os quais correspondem a 

percentuais de multa sobre o valor mensal do contrato:  

 

Tabela 1 – Multas correspondentes a cada graduação de ocorrência 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

03 0,8% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

04 1,6% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor da parcela mensal do contrato 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

06 4% sobre o valor da parcela mensal do contrato  

07 5% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

08 10% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

 

Tabela 2 – Descumprimento das obrigações contratuais: 

ITEM INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequência letais;  

06 Por ocorrência 

02 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais;  08 

Por dia e 

Por ocorrência 

03 
Manter empregado sem qualificação para executar 
os serviços contratados;  04 

Por empregado e 

por dia 

04 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, 
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou 

sem crachá;  

01 
Por empregado e 

por ocorrência; 

05 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização;  03 

Por serviço e por 

dia 

06 

Não efetivar, em até trinta dias da assinatura do 

contrato, o controle do cumprimento da carga 
horária, impossibilitando a mensuração da 
assiduidade e da pontualidade dos empregados da 

contratada. 

03 

Por ocorrência e 

por dia 

07 
Não elaborar, acompanhar, controlar e encaminhar a 

escala de férias de seus funcionários. 01 

Por funcionário e 

por ocorrência 

08 
Não apresentar à Contratante, quando solicitado, os 

comprovantes de pagamento das remunerações dos 
profissionais. 

06 Por ocorrência 

09 
Não adotar as medidas necessárias ao atendimento 

de seus empregados, acidentados ou acometidos de 
mal súbito, quando em serviço, por intermédio de 

06 

Por funcionário e 

por ocorrência 
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seu preposto, assegurando-lhes o cumprimento a 
todas as determinações trabalhistas e previdenciárias 

cabíveis, conforme disposto no item 6.1.2 deste 
Termo de Referência. 

10 

Deixar de emitir o Comunicado de Acidente de 

Trabalho – CAT, em formulário próprio do INSS, 
em caso de eventual ocorrência de acidente com seus 

empregados nas dependências do contratante. 

02 

Por funcionário e 

por ocorrência 

11 

Não realizar, às suas expensas, na forma da 
legislação, tanto na admissão, demissão e 

periodicamente, enquanto viger o contrato, exames 
médicos ocupacionais, para apresentação ao FNDE. 

04 

Por funcionário e 

por ocorrência 

12 

Não apresentar à unidade responsável pela 
fiscalização do Contrato, no prazo estipulado, a 
documentação exigida nos itens 4.1.1 a 4.1.4 do 

termo de referência. 

01 

Por funcionário e 

por dia de atraso 

13 

Recusar-se a arcar com despesas decorrentes de 

qualquer falta ou infração praticada por seus 
empregados quando relacionados com a execução 
dos serviços ou quando nas dependências da 

contratante 

05 

Por funcionário e 

por ocorrência 

14 
Não encaminhar, quando solicitado, os acordos ou 

convenções coletivas que regem as categorias 
profissionais vinculadas à execução do serviço 

04 Por ocorrência 

 Para os itens a seguir, deixar de:   

15 Zelar pelas instalações do FNDE utilizadas;  03 Por item e por dia 

16 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador;  

03 Por ocorrência 

17 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades;  04 
Por funcionário e 

por dia 

18 
Efetuar a reposição de funcionários faltosos, 
conforme descrito no item 5.9; 06 

Por funcionário e 

por dia 

19 
Fornecer os uniformes aos funcionários conforme 
itens 2.7 a 2.10.  04 

Por funcionário e 

por ocorrência; 
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e.1) Nos casos de infrações não elencadas acima deverão ser aplicadas multas sobre o 

valor do item a penalizar, ou sobre o valor mensal do contrato, conforme o caso e sua 

gravidade: 

Tabela 3 – Descumprimento das obrigações contratuais – infrações não elencadas na Tabela 

2: 

 

Infrações Percentual 

Leves 0,03% (por dia/ocorrência/funcionário)  

Intermediárias 0,06% (por dia/ocorrência/funcionário)  

Graves 1,00% (por dia/ocorrência/funcionário)  

20 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos 
fiscais e sociais, ou de entregar os vales-transportes 

e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato. 

* para atraso até o quinto dia útil após a data limite 
para pagamento. 

07 
Por dia e por 

ocorrência; 

21 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos 
fiscais e sociais, ou de entregar os vales-transportes 
e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, bem assim 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato. 

* para atraso posterior ao quinto dia útil após a data 
limite para pagamento. 

08 
Por dia e por 

ocorrência; 

22 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual), quando exigido em lei ou convenção, 
aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los; 

05 
Por empregado e 

Por ocorrência 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas; 

01 

Por item/Por 
ocorrência/Por 

dia/Por 
funcionário, 

conforme o caso 

24 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela 
fiscalização; 

03 

Por item/Por 
ocorrência/Por 

dia/Por 
funcionário, 

conforme o caso 
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e.1.1) Estas penalidades terão sua graduação determinada pela 
discricionariedade do Poder Público, com base nos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a 

sua reabilitação perante a própria autoridade a qual aplicou a sanção, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3.Também ficam sujeitas às penalidades III e V do item 9.2, conforme art. 87, III e IV da Lei n.º 
8.666, de 1993, a Contratada que: 

9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9.4. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 
do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas previstas na alínea II do item 9.2 e da declaração 
de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

9.5. A reincidência da ocorrência (ocorrência pela segunda vez) de uma mesma infração de grau 

5, 6, 7 e 8 da Tabela do item 9.2 deste Termo de Referência implicará em multa calculada ao dobro, 
e, no caso de ocorrência pela terceira vez, a CONTRATADA estará sujeita à rescisão unilateral da 
avença, bem como à multa compensatória por inexecução contratual.  

9.6. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração do CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

9.10. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

9.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

9.12.   O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com 

o item 12.14 ou ainda, a critério da CONTRATANTE, mediante depósito, via GRU – Guia de 
Recolhimento da União, informando a UG 153173, a GESTÃO: 15253; o CÓDIGO: 28852-7 e o 

CNPJ da CONTRATADA, a ser realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, 
ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, por meio de apresentação da cópia 
da referida guia e comprovante de pagamento. O formulário da GRU poderá ser obtido no sítio da 

STN, www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp. 

9.13. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 

1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após 
este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

9.14. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá 
proceder desconto da multa devida na proporção do crédito. 

9.15. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá 
a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

9.16. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, do pagamento 
em questão, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

9.17. As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V neste item poderão ser aplicadas juntamente 

com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

9.18. A sanção estabelecida no inciso V neste item é de competência exclusiva do Senhor Ministro 

de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação, nos termos do § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

10.  REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 

10.1. As repactuações dos itens envolvendo a folha de salários dos profissionais alocados nos 

postos de carregadores serão efetuadas com base em convenção, acordo coletivo de trabalho ou em 
decorrência da lei. 

10.2. É admitida repactuação de preços, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano 
das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o art. 5º do Decreto nº 
2.271, de 1997 e art. 37 da IN/SLTI/MPOG nº 02/2008, alterado pela IN/SLTI/MPOG nº 03/2009. 

10.3. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 
disposta no item acima e que vier a ocorrer durante a vigência do Contrato, é direito da 

CONTRATADA, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato, conforme 

http://www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp
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estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado 
ao prestador dos serviços receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

10.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: da data 

limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório; ou, da data do 
orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, 

convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vinculados às datas-bases destes 
instrumentos, conforme art. 38 da IN/MPOG nº 02/2008, alterada pela IN/MPOG nº 03/2009. 

10.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da 

última repactuação ocorrida. 

10.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e 
formação de preços, ou do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que 
fundamenta a repactuação.  

10.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal ou sentença normativa. 

10.8. Quando da solicitação da repactuação, para fazer jus à variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos 
custos, considerando-se: 

10.8.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

10.8.2. as particularidades do contrato em vigência; 

10.8.3. a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

10.8.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e  

10.8.5. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

10.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir a solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

10.10. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e 
não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

10.11. O prazo referido no subitem 10.2 acima ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação 

da variação dos custos. 

10.12. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

apresentada pela CONTRATADA. 

10.13. As repactuações a que o Contrato fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
Contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do Contrato. 

10.14. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

10.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

10.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
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10.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência 

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

10.15. No caso previsto no subitem 10.14.3 do item anterior, o pagamento retroativo deverá ser 
concedido exclusivamente para os itens que se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, conforme preceitua o art. 40, §1º, da 

IN/MPOG nº 02/2008, alterada pela IN/MPOG nº 03/2009. 

10.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

10.17. A CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas 

mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente CONTRATADA, devendo os 
seus preços ser corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

10.18. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade será a data-base de cada categoria 

profissional. 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL  

11.1. Em observância ao art. 56 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, 
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, observadas as condições abaixo: 

11.1.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

I. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

II. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  

III. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

IV. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada; 

11.1.2. A modalidade “seguro-garantia” somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 11.1.1. 

11.1.3. A garantia em dinheiro, se for o caso, deverá ser efetuada na Caixa Econômica 

Federal em conta específica com correção monetária, em favor da 
CONTRATANTE. 

11.1.4. A garantia deverá ter validade de até 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no Contrato, na 
forma definida no art. 19, inciso XIX da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, alterado pela 

IN SLTI/MPOG n.º 06/2013.  

11.2. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA 



 33 

se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data em 
que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo. 

11.3. Na hipótese de rescisão do Contrato, a CONTRATANTE executará a garantia contratual para 

seu ressarcimento, nos termos do art. 80, III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

11.4. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE, nos termos do art. 19, inciso XIX, 

“k”, da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, alterado pela IN SLTI/MPOG n.º 06/2013. 

11.4.1. No momento da assinatura do Contrato, conforme ENCARTE D deste Termo 

de Referência, a CONTRATADA deverá autorizar a CONTRATANTE a reter a garantia, 
a qualquer tempo, até que seja providenciada a comprovação de pagamento de todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

12. DA VISTORIA  

12.1. A empresa licitante, após leitura do edital e do Termo de Referência, poderá, dentro do prazo 

legal, efetuar vistoria em todas as edificações e respectivas instalações onde serão executados os 
serviços. 

12.1.1.  Caso a licitante opte por realizar a vistoria, esta deverá ser realizada por 

representante da empresa proponente, acompanhado por servidor do FNDE, o qual 
esclarecerá qualquer dúvida do representante da empresa. 

12.1.2. Após a vistoria, o representante da empresa proponente e o servidor do FNDE 
assinarão a Declaração de Vistoria, conforme modelo constante do ENCARTE A deste 
Termo de Referência, comprovando que realizou a vistoria e que tomou conhecimento de 

todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços e, 
portanto, na elaboração de sua proposta de preços. 

12.1.2.1. A referida Declaração de Vistoria poderá ser apresentada pela empresa 

licitante juntamente com os documentos de habilitação. 

12.2. Caso tenha interesse em realizar a vistoria, a licitante deverá agendá–la, previamente, junto à 

Divisão de Patrimônio do FNDE, em horário de expediente do FNDE (de 8h às 11:30 e das 14h às 
17h), mencionando as informações de contato da Empresa (razão social, endereço e telefone) e de 
seu representante (nome completo e telefone) o qual efetuará a vistoria, pelo número (61) 2022–

4127, com o Senhor DAGMAR BATISTA DE SOUSA, Chefe da Divisão de Patrimônio. 

12.3. Para todos os efeitos, considerar-se-á que a licitante tem pleno conhecimento da natureza e do 

escopo dos serviços. Assim, não será permitida posterior alegação de desconhecimento dos 

locais e condições de realização dos serviços, caso a licitante deixe de realizar a vistoria. 

12.4. A vistoria poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data do pregão. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

13.1. Pelo fato de o objeto desta contratação se caracterizar como “serviço comum”, nos termos da 

Lei n.º 10.520/2002 e do art. 2º, I, da Resolução CD/FNDE nº. 20, de 3 de outubro de 2014, 
recomenda-se que seja adotada a modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica. 

13.1.1. O enquadramento do objeto como “serviço comum” se justifica pelo fato de se 

tratar da contratação de serviços cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser 
objetivamente definido por meio de especificações usuais de mercado, conforme descrito 

neste Termo de Referência, permitindo que os serviços sejam comparáveis entre si, de modo 
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que a competição poderá se basear unicamente nos preços que serão propostos pelos 
licitantes.   

13.2. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

13.2.1. Justifica-se a adoção do critério de julgamento “menor preço global” tendo em 

vista a impossibilidade de fracionamento do serviço, pois todos os serviços que compõem o 
objeto desta contratação estão intrinsecamente relacionados. A execução dos serviços por 
mais de uma empresa acarretaria elevado custo de administração e uma complexa rede de 

coordenação entre os projetos, e, certamente, comprometeria a qualidade e efetividade dos 
resultados para o FNDE. 

14. CONTRATO E VIGÊNCIA  

14.1. Sem prejuízo do disposto nos capítulos III e IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato referente à 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de carregadores de materiais, 

móveis e outros volumes nas dependências do FNDE, assim como no transporte para outras 
localidades no âmbito do Distrito Federal, será formalizado e conterá, necessariamente, as condições 

especificadas neste Termo de Referência. 

14.2. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos iguais 
e sucessivos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, mediante aditamentos ao instrumento original, 

havendo interesse e manifestação expressa das partes, assim como condições mais vantajosas para a 
Administração, em obediência aos ditames do inciso II do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93. 

14.3. A possibilidade de prorrogação contratual se justifica devido à natureza contínua dos serviços 
que serão contratados, cujo contrato necessita estender-se por mais de um exercício financeiro, a fim 
de garantir a continuidade de atividades essenciais, no âmbito do FNDE, e evitar contratações 

rotineiras e antieconômicas, conforme disposto no art. 1º da Portaria FNDE n.º 261, de 16 de julho 
de 2010: 

Art. 1º - Definir os serviços que se enquadram como de natureza contínua no âmbito do 
FNDE, cujos contratos necessitam estender-se por mais de um exercício financeiro, a fim de 
garantir a continuidade de atividades essenciais e evitar contratações rotineiras e 
antieconômicas. 

 

§ 1º - São considerados serviços de natureza contínua do FNDE:  

 

[...] 

XVIII. Copeiragem, garçom, ascensorista, carregador, lavador de veículos, motorista, 
jardinagem e brigadista; (grifo nosso) 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA  

15.1. Para que possam se habilitar a realizar os serviços, as empresas licitantes deverão 

apresentar os seguintes documentos, entre outros exigidos no edital:  

15.1.1. Apresentação de 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnico-

operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove(em) a aptidão da Licitante para desempenho de atividade pertinente e com 

características compatíveis com o objeto da licitação. 

15.1.1.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar a 
capacidade técnica, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos 

serviços; 
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15.1.1.2. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 
serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente. 

15.1.2. Cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos 
idôneos que comprove(m) que o licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, 

ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com o objeto 
ora licitado. 

15.1.2.1. Para a comprovação do disposto no subitem, será aceito o somatório de 

atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) 

anos. 

15.1.2.2. O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um 
mínimo de 20 postos de trabalho. 

15.1.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 

se firmado para ser executado em prazo inferior. 

15.1.3. Declaração de que o licitante instalará escritório em Brasília/DF, caso não 
possua, a ser comprovado no prazo máximo de 60(sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

15.2. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. 

16. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

16.1. Na fase de classificação do Pregão Eletrônico, a empresa melhor classificada, por MENOR 

PREÇO GLOBAL, deverá apresentar, após solicitação do Pregoeiro:  

16.1.1. Proposta de preço conforme ENCARTE G; 

 

16.1.2. A documentação requisitada neste Termo de Referência, bem como no edital, para 

fins de habilitação. 

16.2. É expressamente vedado à CONTRATADA contratar servidor pertencente ao quadro de 

pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de 
cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a vigência 
do Contrato. 

17. DA JUSTIFICATIVA  

O FNDE não possui, em seu quadro de pessoal, cargos relacionados com as atividades que se 

pretende contratar, por não compreenderem atividades relacionadas com a atividade fim desta 
autarquia.  

A contratação em destaque justifica-se também pela natureza dos serviços em questão, cuja 

necessidade se mostra imprescindível ao desenvolvimento das atividades meio no âmbito do FNDE  
e principalmente que a empresa atualmente contratada para a prestadora destes serviços ter declinado 

não renovação do contrato que terá término no corrente exercício. 
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Esse serviço faz-se necessário para execução de tarefas relacionadas ao transporte de malotes e 
mudança de móveis, computadores e utensílios quando da alteração do lay-out de salas; ao apoio na 
entrega de material de consumo e permanente; além de outras demandas correlatas.  

Outro aspecto a ser comentado e que a contratação atenderá as atividades e tarefas operacionais não 
abrangidas pelo “Plano de Cargos e Salários do FNDE”, sendo aquelas atividades materiais 

acessórias, instrumentais e complementares objeto de execução indireta, conforme disposto no 
Decreto nº 2.271/1997, tendo em vista que a determinação do citado decreto é no sentido de que essa 
prestação de serviços, preferencialmente, seja executada de forma indireta, através da contratação de 

terceiros. 



ENCARTE A 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(MODELO) 

  

DECLARO para fins de participação na presente licitação que o (a) Sr. (a) 

..............................................................técnico qualificado............................................................,                                                

da empresa____________________________________________________________, 

CNPJ/MF nº ______________________________________________, compareceu no dia 

______/______/______, e realizou a vistoria nas instalações do FNDE, Brasília– DF, onde serão 

realizados os serviços objeto da licitação em epígrafe. 

  

Brasília-DF, ______ de _________________ de 2014. 

  

___________________________________________ 

Identificação e assinatura do Chefe da Divisão de Patrimônio - DIPAT/COIMP/CGLOG/DIRAD/FNDE 

   

___________________________________________ 

Servidor responsável pela Vistoria (Indicado pela DINFE) 

  

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

                    DECLARAMOS nossa concordância com os termos do Atestado de Vistoria acima, dando-

nos por satisfeitos com as informações obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para 

a licitação acima referenciada. 

  

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2014. 

  

________________________________________________ 

Assinatura do técnico da empresa proponente responsável pela vistoria 

RG nº _________________________ 

CPF nº ________________________ 
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ENCARTE B 

CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 

1. As provisões realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos trabalhistas de que 
trata este Encarte, em relação à mão de obra das empresas CONTRATADAS para prestar serviços de 
forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do valor mensal do 

contrato e serão depositados pela Administração em conta vinculada, doravante, denominada conta 
vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para movimentação, aberta em nome do prestador de 

serviço. 

1.1 A movimentação da conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para movimentação 
dependerá de autorização do órgão ou entidade CONTRATANTE e será feita exclusivamente 

para o pagamento das obrigações a seguir: 

1.1.1 O montante dos depósitos da conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para 

movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

                    I - 13o (décimo terceiro) salário; 

II - férias e um terço constitucional de férias; 

                  III - multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

       IV - encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário.  

1.2 Os termos para a abertura da conta vinculada Depósito em garantia - bloqueada para 
movimentação e as condições de sua movimentação se encontram determinados no Acordo de 
Cooperação Técnica firmado pela CONTRATANTE e Instituição Financeira, conforme 

ENCARTE H. 

2. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade CONTRATANTE e a 

empresa vencedora do certame será concomitante aos seguintes atos: 

2.1. solicitação do órgão ou entidade CONTRATANTE, mediante oficio, de abertura da conta 
vinculada - Depósito em garantia-bloqueada para movimentação, conforme disposto no item 1;  

2.2. assinatura, pela empresa a ser CONTRATADA, no ato da regularização da conta vinculada - 
Depósito em garantia - bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita ao 

órgão ou entidade CONTRATANTE ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a 
movimentação dos valores depositados mediante autorização do órgão CONTRATANTE, nos 
termos  do Anexo IX desta Instrução Normativa 

3. O saldo da conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para movimentação será corrigido 
automaticamente, pela Agência financeira, conforme índice de remuneração da caderneta de poupança, 

na forma pró-rata die, ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme definido no respectivo Acordo 
de Cooperação Técnica.  

4. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 1.1.1, retidos por 

meio da conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para movimentação, deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 
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5. A abertura e manutenção da conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para movimentação, 
estão sujeito à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas 

agencias da Instituição Bancária e disponível no endereço eletrônico na internet, na forma 
regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

5.1. A isenção da cobrança de tarifas bancarias poderá ser negociada entre os Participes. 

6. A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade CONTRATANTE 
para utilizar os valores da conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para movimentação para 

o pagamento dos encargos trabalhistas previstos neste Encarte ou de eventuais indenizações trabalhistas 
aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

6.1 Para a liberação dos recursos em conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para 

movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações 
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a 

empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade CONTRATANTE os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento.  

6.2 Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, o órgão ou 

entidade CONTRATANTE expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados 
em conta vinculada - Depósito em garantia - bloqueada para movimentação e a encaminhará à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 

dos documentos comprobatórios pela empresa.  

6.3 A autorização de que trata o item 6.2 deverá especificar que a movimentação será exclusiva 

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos. 

7. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas.  

8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta vinculada - Depósito em garantia - 
bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na 
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da 

quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.  

9.  A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos encargos sociais e 

trabalhistas o modelo de Planilha disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Compras 
Governamentais), devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços a ser contratados. 

10. Os valores provisionados para atendimento do subitem 1.1.1 serão discriminados conforme tabela a 

seguir:  

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS  

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 
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ITEM 

13o (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento) 

Multa sobre FGTS e contribuição social 

sobre o aviso prévio indenizado e sobre o 
aviso prévio trabalhado 

  

5,00 % (cinco por cento) 

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento) 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 
férias, um terço constitucional de férias e 
13o (décimo terceiro) salário* 

7,39% 

(sete vírgula trinta e 
nove por cento) 

7,60% 

(sete vírgula seis 
por cento) 

7,82% 

(sete vírgula oitenta 
e dois por cento) 

Total 

32,82% (trinta e 

dois vírgula oitenta 
e dois por cento) 

33,03% (trinta e 

três vírgula zero 
três por cento) 

33,25% (trinta e três 

vírgula vinte e cinco 
por cento) 

   

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por 
cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 
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ENCARTE C 

AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 

Declaro que a empresa _____________________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ____________________, Inscrição Estadual nº ________________________, 
estabelecida em __________________________, autoriza a criação de conta vinculada para a quitação 

de obrigações trabalhistas sobre a execução dos serviços contratados por meio do Pregão Eletrônico n.º 
_____ / _______ realizado pelo FNDE, cujo objeto é a prestação de serviços continuados de 
_____________________________________________________________ para atender às 

necessidades do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em Brasília/DF. 

 

 

Cidade/UF, XX de XXXXX de 2014. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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ENCARTE D 

AUTORIZAÇÕES SOLICITADAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 02/08 NO 

MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Declaro que a empresa _____________________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ____________________, Inscrição Estadual nº ________________________, 
estabelecida em __________________________, autoriza o FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n.º 02/08 e na qualidade de CONTRATANTE, conforme Contrato n.º ________, cujo objeto é a 
prestação de serviços continuados de apoio administrativo nas diversas atividades e funções necessárias 

para atender às necessidades da Autarquia, a: 

 

• fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, quando estes não forem adimplidos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços contratados. Ademais, esta empresa está ciente de que o não 
adimplemento dessas obrigações nos prazos pactuados, independente do pagamento ser realizado 

pela Contratante diretamente aos trabalhadores, está sujeito às sanções previstas no Projeto 
Básico. 

• reter, a qualquer tempo, a garantia contratual na forma prevista na alínea "k" do inciso 

XIX do art. 19 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 02/08 e no item 11.4.1 do Termo de 
Referência. 

 

 

Cidade/UF, XX de XXXXX de 2014. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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ENCARTE E 

 

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

  

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no 
CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________, 

estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a 
iniciativa privada e a administração pública: 

Nome do Órgão/Empresa                      Vigência do Contrato                    Valor total do Contrato 

____________________                        ________________                           ________________ 

______________________                    ________________                           ________________ 

______________________                    ________________                           ________________ 

______________________                    ________________                            ________________ 

Valor total dos Contratos                                                                                   R$______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

  

Observação: 

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

 

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 

19, INCISO XXIV, ALÍNEA D, ITENS 1 E 2, DA IN Nº 2/2008, ALTERADA PELA IN Nº 6/2013. 

  

a)  A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 

firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 
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Fórmula de cálculo: 

 

  

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 

                                                   Valor total dos contratos 

  

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

  

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – 
DRE - e a declaração apresentada seja superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos em 

relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

  

Fórmula de cálculo:  

 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 = 

                                          Valor da Receita Bruta 
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ENCARTE F 

(Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

  

MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____ 

  

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO _____________ (ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

________________________________, VISANDO À OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE 
PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM 
PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 2, DE 30 DE ABRIL DE 

2008, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

  

  

A UNIÃO, por intermédio do__________, (informar o órgão) estabelecido(a) ____________, (endereço 
completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__, por meio da Coordenação ___________, 

consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) 
publicada no D.O.U. de __/__/____, (data) neste ato, representado(a) pelo(a) __________(cargo), 

Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela 
_________, e inscrito no CPF sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, de 
__/__/____ (data), publicada no D.O.U. de __/__/____ (data), doravante denominado(a) 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA,__________________, estabelecido(a) _______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº  ____________________, daqui por diante denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste 
ato, representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº 

___________, têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o 
estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas 

destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de 
preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas 
nas seguintes cláusulas:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

  

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:  
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1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 

  

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

  

3. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados 
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

  

4. Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – cadastro em nome do Prestador 

dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, a ser 

utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.  

  

5. Usuário(s) – servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL e por ela formalmente 
indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas 
de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

  

6. Partícipes – referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os 
recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos 

firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como viabilizar o acesso da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos e extratos das contas abertas.  

 1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Prestador de Serviços 

do Contrato. 

 2.  A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas 

constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será 
denominada conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação.  

 3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação será 
providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.  

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FLUXO OPERACIONAL 

 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a 
seguir:  

 1. A  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.  
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2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo 
em meio magnético, em modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para abertura de conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação – em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado 
ou envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de conta-depósito vinculada-

bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

 3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL e abre conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, em nome do 
Prestador dos Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA no território nacional ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL e, após a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos 
documentos necessários, procede à abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 

movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

 4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL arquivo 
retorno em modelo específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da 

conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, 
bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL, contendo o número da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação 
em nome do Prestador de Serviços. 

 5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

e efetua cadastro no seu sistema eletrônico. 

 6. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL credita mensalmente recursos retidos da planilha de 

custos e de formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 7. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a 

movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.  

 8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, 

confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a 
movimentação não tenha sido efetuada pela Administração Pública Federal via meio eletrônico. 

 9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
aplicativo, via internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL, para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema eletrônico. 

 9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:  

 9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL às contas-depósitos vinculadas – 
bloqueadas para movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter 
irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das 

contas, quando do processo de entrega da documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.  
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9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão 

remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

 9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste instrumento 
implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica. 

 CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL compete:  

 1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está 
estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização de 
qualquer aplicativo.  

 2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 
(quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de 

acesso ao autoatendimento à Administração Pública, com poderes somente para consultas aos saldos e 
aos extratos das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

 3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os 

Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para 

movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-

depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

 4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de 
recursos das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por 

meio eletrônico. 

 5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o 

cadastramento das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação, orientando-os a 
comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega 
de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo 

VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL possa ter acesso aos 
saldos e aos extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

 6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de 
autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das contas-

depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação.  

 7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

 8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da 
quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de autoatendimento, 

conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham 
se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados. 
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11.       Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de 

seu equipamento e/ou erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de 
fornecimento incompleto de informações. 

 12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada 

que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em 
especial, no que concerne à segurança das informações. 

 13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o 
hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento. 

 14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de 

autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face 
de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL que não 

sejam usuários, e as normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

 À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete: 

 1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

 2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira 
conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente 
substituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário. 

 3. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL quaisquer alterações nos serviços 
oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou 

via Ofício.  

 4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste instrumento, e 
ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

 5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do 
cadastramento das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação ou encaminhar Ofício, 

contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços. 

 6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste 
instrumento.  

 7. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL os procedimentos adotados, em atenção 
aos Ofícios recebidos.  

 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, 
sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.  

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 

 CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

 A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.  

 CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do 
objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os 
Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste instrumento como um todo, único e 

indivisível.  

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 
descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela 
superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível 

ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 

anteriormente assumidas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser 

resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, 
consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão 

dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de_________. 

 E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos 

de direito. 

Local,         de                de 20  . 

  

 

 

Assinatura do representante da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL 

  

 

 

Assinatura do representante 
da    INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

Testemunhas:   

 Nome:                                                             Nome: 

CPF:                                                                CPF  
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Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 

  

Ofício nº _____/_____ – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

  

__________ de _______________de 20__. 

  

A(o) Senhor(a) Gerente  

(nome do gerente) 

(Endereço com CEP) 

  

Senhor(a) Gerente, 

  

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para 
solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada 

para movimentação –, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, destinada a receber recursos 
retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, 

firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:  

  

CNPJ: ______________ 

Razão Social:________________________ 

Nome Personalizado: _________________________ 

Endereço: __________________________________ 

Representante Legal: __________________________ 

CPF do Representante Legal: ______________________   

  

Atenciosamente, 

  

__________________________________________ 

Assinatura do 

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal 

ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
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Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________ 

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO) 

  

__________, ___ de ___________ de 20__.  

  

Senhor _________, 

  

Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer à agência 
_____________________ para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada 

para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº 2, de 30 de abril de 2008, a título 
de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  

Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____ firmado com a 
Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação 

da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

  

_________________________________, 

Gerente 

 

 

  

Ao Senhor 

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

Endereço 
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Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______ 

  

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO) 

  

Ofício nº ________/______ 

  

__________, ___ de ___________ de 20__.  

  

Senhor, 

  

Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

____________________, CNPJ _________________, na Agência _____________, da Instituição 
Financeira ______________, prefixo _______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução 
Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, da SLTI/MP: 

  

Agência : ___________________ 

  

Convenente Subordinante: Administração Pública Federal 

  

Cidade/Município: ____________________ 

  

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal 
da Instituição Financeira, sítio __________________. 

  

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de 
Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira  ocorrerá mediante 

solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

  

Atenciosamente, 

  

_______________________________________ 

Gerente 
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Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ 

  

Ofício nº       /20__ – _____ 

  

Local, ____ de __________ de 20__. 

  

A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

  

Senhor Gerente,  

  

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 
nº_______________ da agência nº _______de titularidade de ____________________, 

  (nome do proponente)  

         

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos de 

rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por 
esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ 

        

   

Atenciosamente, 

  

__________________________________________ 

Assinatura do 

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou 

servidor previamente designado pelo ordenador 
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Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ 

  

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO) 

   

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)  

___________, ___ de ___________ de 20__.  

Senhor __________________________________________, 

                       (nome do representante da Administração Pública Federal)  

  

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ – _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de 

DÉBITO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº ___________________, 
da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte conta-depósito:  

  

CREDITAR 

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ 

        

  

Atenciosamente,  

 

 

_________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agência da Instituição Financeira 
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Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 

  

A U T O R I Z A Ç Ã O 

  

À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________   

(endereço da agência) 

  

Senhor (a) Gerente,  

  

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação 
financeira na conta-depósito vinculada nº ________________ – bloqueada para movimentação, de 

minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida conta-depósito, extratos e 

movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.  

  

Atenciosamente, 

 

 

____________________________ 

(local e data) 

 

 

________________________________ 

Assinatura do titular da conta-depósito 
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Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______ 

 

Oficio nº ______/20___ – _____   

___________, ____ de ______________ de 20___ 

  

A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

  

Senhor Gerente,  

  

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados: 

  

CPF Nome Documento/Poderes 

      

      

      

      

  

Atenciosamente, 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou 

do servidor previamente designado pelo ordenador 
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Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____ 

  

Oficio nº ______/20___ – _____   

Local, ____ de ________ de 20___ 

  

A(o) Senhor(a) 

(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal) 

(endereço da empresa com CEP) 

  

Senhor Sócio-Proprietário,  

  

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência nº ___________, da INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA  _______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas 
constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa 

empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.  

  

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do 
recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de 
licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela 

Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta – depósito, aos extratos e a 

movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações 
financeiras da referida conta-depósito.   

  

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 
sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato.  

  

Atenciosamente,  

  

__________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal 

ou  do servidor previamente designado pelo ordenador 
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 ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

(ajustada ao valor do lance vencedor ou negociado – Modelo) 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  Nº do Processo   

  Licitação Nº   

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo   

D Número de meses de execução contratual   

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de 

serviço 
Unidade de 

medida 
Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida) 

   

      

      

    
 

  

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que 

concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 
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Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de 
determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com 

a Administração. 

 

ANEXO III-A 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2 Salário Normativo da Categoria Profissional   

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

 Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Módulo 1: Composição da remuneração 

 1 

  
Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário base   

B Adicional de periculosidade   

C Adicional de insalubridade   

D Adicional noturno   

E Hora noturna adicional   

F Adicional de hora extra   

G Outros (especificar)   

  TOTAL DA REMUNERAÇÃO   
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Módulo 2: Benefícios mensais e diários  

2  Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A Transporte   

B Auxílio alimentação (vales, cesta básica, entre outros)   

C Assistência médica e familiar   

D Auxílio creche   

E Seguro de vida, invalidez e funeral   

F Outros (especificar)   

  Total de Benefícios mensais e diários     

 Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago 

pelo empregado). 

   

Módulo 3: Insumos diversos 

3  Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

  Total de Insumos Diversos    

Nota: Valores mensais por empregado. 

  

Módulo 4: Encargos sociais e trabalhistas  

Submódulo 4.1: Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições: 
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4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições  Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS     

B SESI ou SESC     

C SENAI ou SENAC     

D INCRA     

E Salário educação     

F FGTS     

G Seguro acidente do trabalho     

H SEBRAE     

Total      

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do  FGTS e demais contribuições são aqueles 

estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração. 

  

 Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário 

4.2 13º (décimo terceiro) salário Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) salário   

Subtotal   

B 
Incidência dos encargos previstos no Submódulo 4.1 sobre 13º (décimo 

terceiro) salário 
  

Total    
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 Submódulo 4.3:  Afastamento Maternidade  

4.3  Afastamento Maternidade  Valor (R$) 

A Afastamento Maternidade   

B Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade   

TOTAL   

Submódulo 4.4: Provisão para rescisão 

4.4 Provisão para rescisão  Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado   

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   

C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado   

D Aviso prévio trabalhado   

E Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado   

F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado   

Total    

  Submódulo 4.5: Custo de reposição do profissional ausente  

4.5 Composição do custo de reposição do profissional ausente  Valor (R$) 

A Férias e terço constitucional de férias   

B Ausência por doença   

C Licença paternidade   

D Ausências legais   

E Ausência por acidente de trabalho   
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F Outros (especificar)   

Subtotal   

G 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do 
profissional ausente 

  

Total    

 Quadro-Resumo do Módulo 4: Encargos sociais e trabalhistas  

4 Módulo 4: Encargos sociais e trabalhistas  Valor (R$) 

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições   

4.2 13º (décimo-terceiro) salário   

4.3 Afastamento maternidade   

4.4 Custo de rescisão   

4.5 Custo de reposição do profissional ausente   

4.6 Outros (especificar)   

Total    

 Módulo 5: Custos indiretos, tributos e lucro 

 5 Custos indiretos, tributos e lucro  Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos indiretos     

B Lucro     

C Tributos     

  B.1. Tributos federais (especificar)     

  B.2  Tributos estaduais (especificar)     
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  B.3  Tributos municipais (especificar)     

  Total     

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Anexo III-B 

Quadro-Resumo do custo por empregado 

  Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 – Composição da remuneração   

B Módulo 2 – Benefícios mensais e diários   

C Módulo 3 – Insumos diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)   

D Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas   

Subtotal (A + B +C+ D)   

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro   

Valor total por empregado    

(retificado em 9 de janeiro de 2014 – publicado no DOU nº 6, Seção 1, pg.58/59) 

  

Anexo III-C 

Quadro-Resumo do valor mensal dos serviços 

  

 Tipo de 

serviço (A) 

Valor proposto 

por 

empregado (B) 

Qtde. de 

empregados por 

posto (C) 

Valor 

proposto por 

posto (D) = (B 

x C) 

Qtde. 

de 

postos (E) 

Valor total do 

serviço 

(F) = (D x E) 

I 
Serviço 1 
(indicar) 

R$   R$   R$ 



 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO  
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 

 
 

      | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF. CEP: 70.070-929. Telefone: 

2022-4117/4169. Fax: (61) 2022-4060. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173.  
66  

 
 

II 
Serviço 2 

(indicar) 
R$   R$   R$ 

... 
Serviço .. 

(indicar) 
R$   R$   R$ 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II +...)   

  

Anexo III-D 

Quadro demonstrativo do valor global da proposta 

  Valor Global da Proposta 

  Descrição Valor (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida *   

B Valor mensal do serviço   

C 

Valor global da proposta 

(valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do 
contrato). 

  

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 

(retificado em 9 de janeiro de 2014 – publicado no DOU nº 6, Seção 1, pg.58/59). 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PREÇO GLOBAL 

 

Descrição Unid. 
Quantidade 

A 

Valor 

Unitário (por 

posto) (R$) 

B 

Valor 

mensal dos 

serviços 

C = A x B 

Valor 

anual dos 

serviços 

D = C x 12 
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Contratação de empresa 

para execução de serviços 

de carregadores de 

materiais, móveis e outros 

volumes nas dependências 

do FNDE, assim como no 

transporte para outras 

localidades no âmbito do 

Distrito Federal, conforme 

condições especificadas no 

Termo de Referência-

Anexo I do Edital. 

 

Posto 08  

  

 

Preço Total Proposto (R$) 

 

 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência-Anexo I do Edital. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, façam parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico 
e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

 

Razão Social:_____________________________________________________________________ 

CNPJ/MF:______________Endereço:_________________________________________________ 

Tel/Fax:____________________________CEP:_____________Cidade:_____________ UF: ____ 

Banco: ______________________Agência: _______________________  c/c: _________________ 
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Dados do Representante(s) Legal(is) da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:__________________________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________________________________ 

CEP:__________________Cidade:_________________________________________UF:_______ 

CPF/MF:________________________Cargo/Função:____________________________________ 

Cart.ldent nº:_________________________Expedido por: ________________________________ 

Naturalidade:____________________Nacionalidade:_____________________________________ 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

Identificação e assinatura. Observação: emitir em papel timbrado da empresa/entidade ou identificá–la 

logo abaixo ou acima do texto, com Nome, CNPJ, Endereço, telefones, fax e e–mail. 

_ 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º_____/2014, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO – FNDE E A 

(O)____________________, PARA OS FINS 

QUE SE ESPECIFICA. 

 

Aos dias do mês de 20XX, de um lado o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei 
nº 5.537/68 de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 872/69, 
com sede e foro na Capital da República, localizada à S.B.S. - Quadra 02 - Bloco “F” em Brasília/DF, 

inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. 
,.............., brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº , .............., CPF  .........., nomeado por meio 

da Portaria n. ........ de XX  de XXXX de 20XX da Casa Civil da Presidência da República, publicada no 
D.O.U de XX/XX/20XX, no uso da atribuição que lhe confere artigo 15, do Anexo I, do Decreto n.º 
7.691, de 02 de março de 2012, publicado no D.O.U de  06/03/2012, que aprova a estrutura regimental 

do FNDE, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___**nome da empresa 
em todo em letra maiúscula e negrito**__________, inscrita no CNPJ sob o n° ____**colocar o CNPJ 

da empresa**____, estabelecida à _____**endereço da empresa (quadra/conjunto/bloco, n°, 
cidade/UF)**____, neste ato representada(o) por seu/sua _____**cargo na empresa (colocar com letra 
versalete e negrito)**, Srª/Sº. ____**nome do representante da empresa (letra maiúscula e 

negrito)**_______, portador(a) da carteira de identidade n° _________, expedida pela SSP/__, CPF n° 
_________, doravante denominada CONTRATADA em vista o constante e decidido no processo 

administrativo n° 23034.XXXXX, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO XX/20XX , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  O contrato tem como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de 
carregadores de materiais, móveis e outros volumes nas dependências do FNDE, assim como no 

transporte para outras localidades no âmbito do Distrito Federal, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e seus Encartes-Anexo I do Edital. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° XXXX/XXXX, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

1.2. Discriminação do objeto 
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Descrição Unid. 
Quantidade 

A 

Valor 

Unitário (por 

posto) (R$) 

B 

Valor 

mensal dos 

serviços 

C = A x B 

Valor 

anual dos 

serviços 

D = C x 12 

Contratação de empresa 

para execução de serviços 

de carregadores de 

materiais, móveis e outros 

volumes nas dependências 

do FNDE, assim como no 

transporte para outras 

localidades no âmbito do 

Distrito Federal, conforme 

condições especificadas no 

Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

Posto 08  

  

Preço Total Proposto (R$) 
 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a sua 
duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A força de trabalho para a realização dos serviços deverá ser por postos de trabalho, observada a 

necessidade da prestação de serviço mais eficiente e atenta possível. 

 

3.2. Serão necessários 8 (oito) carregadores para execução dos serviços ora contratados, devido à 

dificuldade de mensuração de resultado desses serviços. Portanto, os serviços admitirão o critério de 

postos de trabalho, de acordo com o Artigo 11 § 1º da IN 02/2008. 

a) Escolaridade mínima: 4ª série do ensino fundamental; 
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b) Jornada de trabalho: de 8h às 18h, o que poderá sofrer alterações de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, desde que não ultrapasse a carga horária semanal 

instituída por Lei, para cada jornada de trabalho da categoria profissional. 

c) O horário de almoço será de 12h às 14h, podendo ser reduzido em até 1 (uma) hora, 
conforme conveniência dos serviços e do FNDE, sendo objeto de compensação nos 

termos da Lei. 

 

3.3.  Os serviços serão realizados nos seguintes locais: 

 

a) EDIFÍCIO SEDE – Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Brasília/DF; 

População fixa nas dependências do prédio: 1.150 pessoas/dia = 25.300 pessoas/mês 

(aproximadamente, considerando 22 dias úteis mensais) 

População Flutuante: 180 pessoas por dia (A), o que corresponde a aproximadamente 3.960 pessoas 

/ mês. (A x 22). 

b) EDIFICIO SEDE II DO FNDE – Setor Bancário Sul, Quadra 02, lote 11, Brasília/DF. 

População Fixa nas dependências do prédio: 400/dia =  8.800 pessoas/mês (aproximadamente, 

considerando 22 dias úteis mensais) 

População Flutuante = 80 pessoas por dia (A), o que corresponde a aproximadamente 1.760 

pessoas/mês. (A x 22). 

 

c) DEPÓSITO DE BRASÍLIA – SAAN, Quadra 01, Lote 170/230, Brasília/DF; 

 

População Fixa nas dependências no prédio: 23/dia = 506 pessoas/mês (aproximadamente, 
considerando 22 dias úteis mensais) 

População Flutuante = 06 pessoas por dia (A), o que corresponde a aproximadamente 132 

pessoas/mês. (AX22). 

 

3.4. . Os serviços de carregador manual compreendem as seguintes atividades: 

3.4.1. Executar os serviços ora contratados através de OS (ordem de serviço) expedida pela Central 

de Atendimento ao usuário 4040, sob responsabilidade da CGLOG (Coordenação Geral de 

Recursos Logísticos), contendo, no mínimo, os seguintes itens:  

g) unidade interessada; 

h) local do serviço; 

i) número e data da solicitação; 
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j) responsável pela solicitação; 

k) início/data da execução e término dos serviços; 

l) assinatura do responsável da solicitação atestando o serviço executado. 

 

3.4.2. Carregar móveis e outros volumes nas instalações discriminadas no item 2.3 e para outras 

localidades no Distrito Federal; 

 

3.4.3. Carregar, acompanhar e descarregar materiais e/ou móveis da Autarquia. 

 

3.5. A CONTRATADA deverá iniciar a execução do objeto contratado em 7 (sete) dias úteis, 

contados após a assinatura do Contrato. 

 

3.6. A CONTRATADA deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, em 
conformidade com a legislação vigente na NR 06, de 06/04/1978, do MTE. 

 

3.7. A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários 02 uniformes a cada 6 (seis) meses. Os 
uniformes e seus complementos deverão ser submetidos à aprovação da DIPAT/FNDE antes do início 
da execução dos serviços, como disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho da categoria, sendo constituídos de: 

a) Calça Jeans na cor azul escuro 

b) Camisa gola pólo em malha fria na cor cinza 

c) Cinto de couro na cor preta 

d) Botina de couro com bico de ferro na cor preta 

 

3.8.  Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do Contrato. 

 

3.9. Os itens que compõem os uniformes devem ser fornecidos de acordo com a quantidade e 
periodicidade exigida, ou quando se encontrarem fora dos padrões de apresentação pessoal exigidos pelo 

FNDE, por meio do Fiscal do Contrato, zelando para que os mesmos estejam sempre rigorosamente 
limpos, completos e em boas condições de apresentação. 

 

3.10. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniformes e/ou equipamentos aos seus 
empregados. 
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4. CLAÚSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A CONTRATADA se sujeitará à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do FNDE quanto 

à execução dos serviços, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados. 

 

4.1.1. O FNDE designará os servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do 
Contrato, os quais deverão promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, bem como do edital e 

seus anexos, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993. 

4.1.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

4.1.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 
34 e Anexo IV da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações posteriores, 

quando for o caso.  

4.2. As irregularidades detectadas pela fiscalização do FNDE serão imediatamente comunicadas à 
CONTRATADA, por escrito, para correção ou adequação. 

 

4.3. Serão sempre comunicados à CONTRATADA, e devidamente registrados os fatos que envolvam 

danos pessoais e materiais a servidores do FNDE ou a terceiros, e/ou outros fatos considerados 
relevantes pelos usuários. 

 

4.4. Para efeito desta contratação, nos termos do art. 31, §2º, da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, alterado 

pela IN SLTI/MPOG nº 06/2013, considera-se: 

 

4.4.1. gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual; 

 

4.4.2. fiscal técnico do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização do objeto do contrato; e  

 

4.4.3. fiscal administrativo do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato. 

 

4.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5. CLAÚSULA QUINTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA PELA CONTRATANTE. 

5.1. No primeiro mês da prestação dos serviços , e sempre que houver alteração, a CONTRATADA 
deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura do contrato 

ou da data de alteração, a seguinte documentação, devidamente autenticada:  

5.1.1. Relação de funcionários que prestarão os serviços de manutenção nas instalações da 

CONTRATANTE com os seguintes dados: nome completo; função; RG; CPF; endereço; data de 

admissão; salário com adicionais; gratificações e eventuais benefícios; horário de trabalho; 

quantidade e valor dos vales-transportes e dos vales alimentação; foto 3x4; 

5.1.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos funcionários que prestarão 

os serviços de manutenção nas instalações da CONTRATANTE; 

5.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços; 

5.1.4 Convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria. 

5.2. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 
possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF: 

5.2.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

5.2.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

5.2.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.3.  Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar, quando solicitada pelo FNDE, a seguinte 

documentação:  

5.3.1. Folha de pagamento analítica, acompanhada de cópias dos recibos de depósitos bancários 

ou contracheques, referente ao mês da prestação dos serviços, e que conste como tomador o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;  

5.3.2. Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, 

etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
relativos ao mês da prestação dos serviços;  
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5.3.3. GFIP correspondente às guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o nome de 
cada um dos empregados beneficiados que estejam alocados no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação; 

5.3.4. Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da 
CONTRATADA. 

5.4. Quando da extinção ou rescisão do contrato, e no prazo definido no contrato, deverá ser 
apresentada, após o último mês de prestação dos serviços, a seguinte documentação:  

5.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados na prestação dos 
serviços contratados, devidamente homologados, nos casos de demissão, quando exigível pelo 
sindicato da categoria;  

5.4.2. Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS; e  

5.4.3. Extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado demitido.  

5.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

5.5. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

elencados nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

5.6.  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

5.7. A fiscalização do Contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deverá ser 

realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 
Contrato como um todo, e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

5.8. A fiscalização do Contrato poderá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados que 
apresentem os extratos da conta do FGTS e das contribuições previdenciárias para confirmação do seu 

recolhimento. 

5.9. Quando da rescisão contratual, o fiscal verificará o pagamento pela CONTRATADA das verbas 

rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

5.9.1. Até que a CONTRATADA comprove o disposto neste item 5.9, a CONTRATANTE 

reterá a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, 
podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar 

os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, conforme previsto 
nos incisos IV e V do art. 19-A da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações 
posteriores. 

5.10. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 

(sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem 

formal e documentalmente esclarecidas. 
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5.11.  Uma vez recebida a documentação, o fiscal do Contrato deverá apor a data de entrega no FNDE e 
assiná-la. 

5.12. Além do disposto nos itens 5.1.4 e 5.4.4 deste Contrato, a CONTRATADA deverá, na forma da 
legislação trabalhista, realizar, às suas expensas, exames médicos ocupacionais periódicos, apresentando 
à fiscalização do Contrato a comprovação do cumprimento desta obrigação, sob pena das sanções 

contratuais.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. O valor total deste Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ XXXX (XXXX), sendo 
R$ XXXX (XXXX) para o exercício de XXXX e R$ XXXX (XXXX) para o exercício de XXXX.  

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

6.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

NÚMERO 

DE 

EMPENHO 

DATA DE 

EMPENHO 

 

VALOR 

(R$) 

 

      

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem Bancária, através do 

domicilio bancário pelo qual a mesma deseja receber seus créditos, no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos contados a partir do atesto e da certificação do gestor do Contrato, do fiscal técnico e do fiscal 
administrativo, do FNDE, designado, aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de 

Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicilio bancário informado na proposta de 
preços. Caso a fatura seja devolvida por inexata, novo prazo de igual magnitude será contado a partir de 

sua reapresentação; 

 

7.2. Para fins de habilitação ao pagamento será procedida anteriormente a cada pagamento consulta 

“ON-LINE”, a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores e, se necessário, aos sítios oficiais, devendo o resultado dessa 

consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos do processo próprio. 
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7.3.  A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com 

terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

7.4. A garantia que se refere ao item 8 deste Contrato somente será liberada ante a comprovação de 

que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme 

estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

 

7.5. As provisões realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos trabalhistas dos 

empregados da CONTRATADA, a serem depositadas na conta vinculada a que se refere o item 6 do 

Termo de Referência – Anexo I do Edital, serão destacadas do valor mensal do Contrato, deixando de 

compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

 

7.6. A CONTRATDA, no momento da assinatura do contrato, deverá autorizar a CONTRATANTE a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não 

forem adimplidos. 

 

7.6.1. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere este item 8.6 pela 

própria CONTRATANTE, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça 

do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e 

das demais verbas trabalhista, bem como das contribuições sociais e FGTS. 

 

7.6.2. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão 

sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

II - contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; e 
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III - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema. 

7.7. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP 

  

onde: 

 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

I = índice de atualização financeira 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – índice de Preços ao Consumidor Ampliado, 

do IBGE. 

7.8. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

7.10. No caso de a CONTRATANTE ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá 

proceder desconto da multa devida na proporção do crédito; 

 

7.11. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a 

CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente 

 

7.12. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, do pagamento em 

questão, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, 

pela CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA. 
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7.13. A CONTRATADA, caso seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não poderá 

beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5°-C do 

art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1.  Em observância ao art. 56 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado 

da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, 

seguro-garantia ou fiança bancária, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, observadas as condições abaixo: 

 

8.1.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

I. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

II. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

III. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

IV. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada; 

 

8.1.2. A modalidade “seguro-garantia” somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 8.1.1. 

 

8.1.3. A garantia em dinheiro, se for o caso, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal 

em conta específica com correção monetária, em favor da CONTRATANTE. 

 

8.1.4. A garantia deverá ter validade de até 3 (três) meses após o término da vigência contratual, 

devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no Contrato, na forma definida no art. 19, 

inciso XIX da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, alterado pela IN SLTI/MPOG n.º 06/2013.  

 

8.2. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, 

inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se 
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compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data em que for 

notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo. 

 

8.3. Na hipótese de rescisão do Contrato, a CONTRATANTE executará a garantia contratual para 

seu ressarcimento, nos termos do art. 80, III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

8.4. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 

dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE, nos termos do art. 19, inciso XIX, “k”, da 

IN SLTI/MPOG nº 02/2008, alterado pela IN SLTI/MPOG n.º 06/2013. 

 

8.4.1. No momento da assinatura do Contrato, conforme ENCARTE D do Termo de Referência 

– Anexo I do Edital, a CONTRATADA deverá autorizar a CONTRATANTE a reter a garantia, a 

qualquer tempo, até que seja providenciada a comprovação de pagamento de todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, nos termos do disposto no artigo 67 da Lei nº 

8.666/93; 

9.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, de acordo com a IN 02 de 30 de abril de 

2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

9.3. Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas à execução dos serviços e necessárias 

ao desempenho de suas funções, sem que tal atividade implique em qualquer responsabilidade da 

Fiscalização sobre a ação da CONTRATADA; 

9.4. Avaliar e verificar a correição do dimensionamento da produtividade pactuada, e a qualidade na 

execução dos serviços, bem como atestar a conformidade do material utilizado na execução dos 

trabalhos. 

9.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pelo FNDE, não deve ser interrompida; 
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9.6. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento dos serviços contratados, 

acompanhamento este que não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas quanto aos 

danos que forem causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 

9.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pelo fiscal do Contrato e desde que 
observado o limite da legislação trabalhista. 

9.8. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato a ser firmado entre as partes, em 

especial, quanto ao acompanhamento, fiscalização da prestação de serviços, aplicações de sanções, 

alterações e repactuações contratuais. 

9.9. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro 

das normas do Contrato; 

9.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento 

das obrigações pactuadas qualquer anormalidade nos serviços prestados, podendo sustar ou recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 

9.11. Solicitar à CONTRATADA, sempre que necessárias todas as providências ao bom andamento 

dos trabalhos;  

9.12. Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da 

prestação dos serviços objeto desta contratação, completo e livre acesso aos locais da execução dos 

serviços, possibilitando- lhes executá-los e procederem às verificações técnicas necessárias; 

9.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no Termo de Referência-Anexo I do Edital, após conferência e o atesto dos fiscais e 

gestores do Contrato; 

9.14. Efetuar, junto à CONTRATADA, a programação dos serviços a serem executados, minimizando 

o impacto nas atividades do órgão e garantindo o cumprimento do objeto contratual; 

9.15. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Termo de Referência-Anexo I 

do Edital, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Não transferir total ou parcialmente o objeto do Contrato; 

10.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação; 

10.3. Fornecer crachá de identificação com foto recente e uniforme completo (novo) a todos os 

carregadores, sem ônus para o FNDE, no início da prestação dos serviços; 

10.4. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas 
por seus empregados ao FNDE, ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, sem 

excluí–la ou reduzí–la em virtude do acompanhamento realizado pelo FNDE, de acordo com o art. 70 da 
Lei nº 8.666/93; 
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10.5. Zelar pelo bom funcionamento dos utensílios e equipamentos colocados à sua disposição pela 
Autarquia, tais como mesas, computadores e outros, comunicando ao FNDE qualquer defeito ou óbice 

que dificultem o bom andamento do trabalho; 

10.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo FNDE e atender pronta e irrestritamente às 
reclamações dele emanadas; 

10.7. Respeitar, rigorosamente, na execução do Contrato, a legislação trabalhista, fiscal, previdenciária 
e comercial, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá 

unilateralmente; 

10.8. Comunicar imediatamente à fiscalização do Contrato os eventuais casos fortuitos e/ou de força 
maior, impeditivos à prestação dos serviços; 

10.9. Efetuar a reposição do funcionário nos postos, em até 01 (um) dia útil, em caso de eventuais 
ausências, bem como em férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão, atestados médicos 

e outros análogos, garantindo a execução dos serviços, com substituição de funcionários, nos regimes 
contratados sem interrupção, em obediência às disposições da legislação trabalhista vigente; 

10.9.1. Para fins de controle da reposição de funcionários em caso de férias, a CONTRATADA 

deverá elaborar, acompanhar, controlar e encaminhar à fiscalização do Contrato, anualmente, a 
escala de férias de seus funcionários.  

10.10. Atender, de imediato, às solicitações de substituições de funcionários que não estiverem a 
contento do FNDE; 

10.11. Suprir os postos de carregador com empregados com capacidade para transportes manuais de 

móveis e volumes pesados; 

10.12. Zelar para que seus empregados apresentem-se aos serviços devidamente uniformizados e 

asseados; 

10.13. Apresentar relação nominal dos empregados em atividade nas dependências do FNDE, 
mencionando os respectivos endereços residenciais e comunicando quaisquer alterações; 

10.14. Efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, assim como fornecer os vale refeição ou alimentação e vale transporte aos seus empregados em 

atividades no FNDE, rigorosamente no prazo e quantidade estipulada na legislação pertinente; 

10.15. Responder, nos prazos definidos no Termo de Referência-Anexo I do Edital- e nas disposições 
legais, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, inerentes aos 

seus funcionários, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, uniformes, equipamentos de 
proteção individual – EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

10.16. Exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a 
usá-los, bem como manter nas dependências do FNDE membros da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do Trabalho; 

10.17. Designar um preposto que supervisionará a execução dos serviços e o representará perante a 

CONTRATANTE, sendo que o preposto não será residente na Autarquia e o mesmo será sem ônus à 
CONTRATANTE. 
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10.18. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de 
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de 

seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, observado o disposto no item 6 do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato; 

10.19. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de 

todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 
indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 
regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações 

atinentes ao contrato; 

10.19.1. O controle do cumprimento da carga horária e a mensuração da assiduidade e da 

pontualidade dos empregados deverá ser efetivado pela CONTRATADA em até 30 (trinta) trinta 
dias após a assinatura do Contrato. 

10.20. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade ou dificuldade 

que impossibilite a execução dos serviços contratados. 

10.21. Propiciar à CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessários à fiscalização dos 

serviços. 

10.22. Acatar as determinações do gestor do contrato, que poderá sustar, total ou parcialmente, a 

realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária. 

10.23. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados. 

10.24. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho. 

10.25. O preposto deverá manter contato com o gestor do contrato, com o objetivo de sanar qualquer 

demanda, tanto na área de administração de pessoal, de fornecimento de material, quanto da manutenção 

dos equipamentos, objetos desta contratação. 

10.26. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos ou materiais 

manipulados por seus empregados, dedicando especial atenção à sua guarda, quando for o caso; 

10.27. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços; 

10.28. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 

das faturas mensais efetuados pela CONTRATANTE; 

10.29. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas à 

segurança do edifício onde serão executados os serviços; 

10.30. Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA 

otimizar a gestão de seus recursos – humanos ou materiais – com vistas à qualidade dos serviços e à 
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satisfação da CONTRATANTE, praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalho. A 

CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as 

disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental; 

10.31. Realizar o pagamento dos salários dos seus empregados por depósito bancário, na conta dos 

empregados, em agências situadas no Distrito Federal ou região metropolitana, conforme regramento 
constante do art. 19-A, III, da IN SLTI/MPOG n.º 02/08, alterada pela IN SLTI/MPOG n.º 06/13. 

11.  CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS DA 

CONTRATADA E DA CONTA VINCULADA  

 

11.1. Constituem obrigações sociais da CONTRATADA: 

 

11.1.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

11.1.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 
deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE, inclusive no que tange 

à emissão do Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT, em formulário próprio do INSS;  

11.1.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

11.1.4. Todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.  

 

11.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos supracitados não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

do Contrato.  

 

11.3. Os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos 

trabalhadores da CONTRATADA serão depositados pela Administração em conta vinculada específica 
em instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta em nome da CONTRATADA, conforme 

o disposto no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n.º 02/08, alterada pela IN SLTI/MPOG n.º 06/13. 

 

11.3.1. A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização da CONTRATANTE, e 

será feita exclusivamente para o pagamento das obrigações trabalhistas. 

 

11.3.2. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 
provisões: 

11.3.2.1. 13º (décimo terceiro) salário; 
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11.3.2.2. férias e um terço constitucional de férias; 

 

11.3.2.3. multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 
causa; e 

 

11.3.2.4. encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 

11.3.3. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os 
valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do Contrato. 

 

11.3.4. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento 
do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

relativos ao serviço contratado. 

 

11.3.5. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta vinculada - 
Depósito em garantia - bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão 
debitados dos valores depositados. 

 

11.3.5.1. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização 

da conta vinculada - Depósito em garantia – bloqueada para movimentação poderão ser 
previstos na proposta da licitante. 

 

11.3.5.2. Os valores das tarifas bancárias, na forma regulamentada pelo Banco 
Central do Brasil, constam do site da instituição bancária com a qual o FNDE possui 

Acordo de Cooperação, a saber: www.bb.com.br.   

 

11.3.6. A CONTRATADA, após a homologação do certame, deverá autorizar a 

CONTRATANTE, por meio de documento específico constante do ENCARTE C do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital, a criar a conta vinculada a que se refere este item.  

 

11.3.7. A operacionalização da conta vinculada será realizada conforme condições constantes de 
Acordo de Cooperação firmado entre a CONTRATANTE e a instituição bancária na qual a conta 

será criada, segundo modelo apresentado no ENCARTE F do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. 

http://www.bb.com.br/
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11.3.7.1. Para fins do cumprimento do disposto no Anexo VIII do referido 
ENCARTE F do Termo de Referência – Anexo I do Edital, a CONTRATADA deverá 

apresentar a seguinte documentação, além de outros documentos que venham a ser 
solicitados pela instituição bancária: 

 

a) Atos constitutivos em vigor e alterações posteriores registrados, na forma da Lei, 
na autoridade competente. 

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

c) No caso de representantes, mandatários ou prepostos, documentos que os 

qualifiquem e os autorizem a representar a Empresa. 

d) Documentos de identificação e comprovante de inscrição no CPF das pessoas 
autorizadas a representar a Empresa (sócios, representantes, mandatários ou 

prepostos). 

e) Comprovante de endereço da empresa. 

f) Procurações ou outros documentos que confiram poderes para representar a 
Empresa. 

 

11.4. A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo de 60(sessenta) dias, contados do inicio da 
prestação dos serviços: 

 

11.4.1. emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados. 

 

11.4.2. O acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

 

11.5. A CONTRATADA deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/05, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e será 
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da multa de 10% sobre o valor adjudicado para 
quaisquer das condutas abaixo e demais cominações legais a Licitante/Adjudicatária/Contratada que: 
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 Apresentar documentação falsa; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Fizer declaração falsa; 

 Cometer fraude fiscal; e  

 Recusar a celebrar o contrato. 

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave; 

II - multas: 

a) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia contratual.  

a.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

b) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, pela 
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório. 

 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de rescisão por  inexecução total do objeto. 

 

d) multa compensatória de 20% (vinte por cento), aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do contrato. 
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e) Às infrações descritas no quadro abaixo são atribuídos graus, os quais correspondem a 
percentuais de multa sobre o valor mensal do contrato:  

 

Tabela 1 – Multas correspondentes a cada graduação de ocorrência 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

03 0,8% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

04 1,6% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

06 4% sobre o valor da parcela mensal do contrato  

07 5% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

08 10% sobre o valor da parcela mensal do contrato 

 

Tabela 2 – Descumprimento das obrigações contratuais: 

ITEM INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequência letais;  

06 Por ocorrência 

02 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais;  08 

Por dia e 

Por ocorrência 

03 
Manter empregado sem qualificação para executar 
os serviços contratados;  04 

Por empregado e 

por dia 

04 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, 
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou 

sem crachá;  

01 
Por empregado e 

por ocorrência; 

05 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização;  03 

Por serviço e por 

dia 
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06 

Não efetivar, em até trinta dias da assinatura do 

contrato, o controle do cumprimento da carga 
horária, impossibilitando a mensuração da 
assiduidade e da pontualidade dos empregados da 

contratada. 

03 

Por ocorrência e 

por dia 

07 
Não elaborar, acompanhar, controlar e encaminhar a 

escala de férias de seus funcionários. 01 

Por funcionário e 

por ocorrência 

08 
Não apresentar à Contratante, quando solicitado, os 

comprovantes de pagamento das remunerações dos 
profissionais. 

06 Por ocorrência 

09 

Não adotar as medidas necessárias ao atendimento 
de seus empregados, acidentados ou acometidos de 
mal súbito, quando em serviço, por intermédio de 

seu preposto, assegurando-lhes o cumprimento a 
todas as determinações trabalhistas e previdenciárias 

cabíveis, conforme disposto no item 11.1.2 deste 
Contrato. 

06 

Por funcionário e 

por ocorrência 

10 

Deixar de emitir o Comunicado de Acidente de 

Trabalho – CAT, em formulário próprio do INSS, 
em caso de eventual ocorrência de acidente com seus 
empregados nas dependências do contratante. 

02 

Por funcionário e 

por ocorrência 

11 

Não realizar, às suas expensas, na forma da 
legislação, tanto na admissão, demissão e 

periodicamente, enquanto viger o contrato, exames 
médicos ocupacionais, para apresentação ao FNDE. 

04 

Por funcionário e 

por ocorrência 

12 

Não apresentar à unidade responsável pela 

fiscalização do Contrato, no prazo estipulado, a 
documentação exigida nos itens 5.1.1 a 5.1.4 deste 

Contrato. 

01 

Por funcionário e 

por dia de atraso 

13 

Recusar-se a arcar com despesas decorrentes de 
qualquer falta ou infração praticada por seus 

empregados quando relacionados com a execução 
dos serviços ou quando nas dependências da 

contratante 

05 

Por funcionário e 

por ocorrência 

14 Não encaminhar, quando solicitado, os acordos ou 
convenções coletivas que regem as categorias 

04 Por ocorrência 
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profissionais vinculadas à execução do serviço 

 Para os itens a seguir, deixar de:   

15 Zelar pelas instalações do FNDE utilizadas;  03 Por item e por dia 

16 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador;  

03 Por ocorrência 

17 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades;  04 
Por funcionário e 

por dia 

18 
Efetuar a reposição de funcionários faltosos, 
conforme descrito no item 10.9 deste Contrato ; 06 

Por funcionário e 

por dia 

19 
Fornecer os uniformes aos funcionários conforme 
itens 3.7 a 3.10 deste Contrato.  04 

Por funcionário e 

por ocorrência; 

20 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos 
fiscais e sociais, ou de entregar os vales-transportes 

e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução do contrato. 

 

* para atraso até o quinto dia útil após a data limite 

para pagamento. 

07 
Por dia e por 

ocorrência; 

21 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos 

fiscais e sociais, ou de entregar os vales-transportes 
e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução do contrato. 

 

* para atraso posterior ao quinto dia útil após a data 
limite para pagamento. 

08 
Por dia e por 

ocorrência; 

22 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual), quando exigido em lei ou convenção, 
aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los; 

05 
Por empregado e 

Por ocorrência 
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e.1) Nos casos de infrações não elencadas acima deverão ser aplicadas multas sobre o 

valor do item a penalizar, ou sobre o valor mensal do contrato, conforme o caso e sua 

gravidade: 

Tabela 3 – Descumprimento das obrigações contratuais – infrações não elencadas na Tabela 2: 

 

 

Infrações Percentual 

Leves 0,03% (por dia/ocorrência/funcionário)  

Intermediárias 0,06% (por dia/ocorrência/funcionário)  

Graves 1,00% (por dia/ocorrência/funcionário)  

 

e.1.1) Estas penalidades terão sua graduação determinada pela 
discricionariedade do Poder Público, com base nos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a própria autoridade a qual aplicou a sanção, que será concedida sempre que 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas; 

01 

Por item/Por 

ocorrência/Por 
dia/Por 

funcionário, 

conforme o caso 

24 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pela 
fiscalização; 

03 

Por item/Por 

ocorrência/Por 
dia/Por 

funcionário, 

conforme o caso 
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o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades III e V do item 12.2, conforme art. 87, III e IV da Lei n.º 

8.666, de 1993, a Contratada que: 

12.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.4. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato, sem prejuízo da aplicação das multas previstas na alínea II do item 12.2 e da declaração de 
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

12.5. A reincidência da ocorrência (ocorrência pela segunda vez) de uma mesma infração de grau 5, 6, 

7 e 8 da Tabela do item 12.2 do Termo de Referência – Anexo I do Edital implicará em multa calculada 
ao dobro, e, no caso de ocorrência pela terceira vez, a CONTRATADA estará sujeita à rescisão 
unilateral da avença, bem como à multa compensatória por inexecução contratual.  

12.6. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.10. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.12. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o item 12.14 ou 
ainda, a critério da CONTRATANTE, mediante depósito, via GRU – Guia de Recolhimento da União, 
informando a UG 153173, a GESTÃO: 15253; o CÓDIGO: 28852-7 e o CNPJ da CONTRATADA, a 

ser realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA 
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obrigada a comprovar o recolhimento, por meio de apresentação da cópia da referida guia e 
comprovante de pagamento. O formulário da GRU poderá ser obtido no sítio da STN, 

www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp. 

12.13. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, 
o débito será cobrado judicialmente. 

12.14. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá 
proceder desconto da multa devida na proporção do crédito. 

12.15. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a 

CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

12.16. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, do pagamento em 
questão, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, 
pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

12.17. As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V do item 12.2 desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

12.18. A sanção estabelecida no inciso V do item 12.2 desta Cláusula é de competência exclusiva do 

Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 

sua aplicação, nos termos do § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

13.1. O preço será fixo e irreajustável, expresso em real durante o primeiro ano de vigência da data da 

proposta. As repactuações dos itens envolvendo a folha de salários dos profissionais alocados nos postos 
de manutenção predial serão efetuadas com base em convenção, acordo coletivo de trabalho ou em 

decorrência da lei. 

13.2. É admitida repactuação de preços, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o art. 5º do Decreto nº 2.271, 

de 1997 e art. 37 da IN/SLTI/MPOG nº 02/2008, alterado pela IN/SLTI/MPOG nº 03/2009. 

13.3. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 

disposta no item acima e que vier a ocorrer durante a vigência do Contrato, é direito da 
CONTRATADA, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 

prestador dos serviços receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

13.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: da data 

limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório; ou, da data do 
orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vinculados às datas-bases destes instrumentos, conforme 

art. 38 da IN/MPOG nº 02/2008, alterada pela IN/MPOG nº 03/2009. 

http://www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp
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13.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da última 
repactuação ocorrida. 

13.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e 
formação de preços, ou do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que 

fundamenta a repactuação. 

13.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal ou sentença normativa. 

13.8. Quando da solicitação da repactuação, para fazer jus à variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 

considerando-se: 

13.8.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

13.8.2. as particularidades do contrato em vigência; 

13.8.3. a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

13.8.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; e  

13.8.5. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

13.9.  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir a solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

13.10. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não 

poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

13.11. O prazo referido no subitem 13.2 acima ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da 
variação dos custos. 

13.12. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos apresentada 
pela CONTRATADA. 

13.13. As repactuações a que o Contrato fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
Contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento 
do Contrato. 

13.14. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

13.14.1.  a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

13.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

13.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
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podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

13.15. No caso previsto no subitem 13.14.3 do item anterior, o pagamento retroativo deverá ser 
concedido exclusivamente para os itens que se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, conforme preceitua o art. 40, §1º, da 

IN/MPOG nº 02/2008, alterada pela IN/MPOG nº 03/2009. 

13.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

13.17. A CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas 

mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente CONTRATADA, devendo os seus 
preços ser corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 

8.666, de 1993.  

13.18. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade será a data-base de cada categoria 

profissional. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, nos termos 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, que será formalmente motivada nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com as conseqüências previstas abaixo. 

14.1.1. A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, em conformidade com o § 1º do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE; 

III- judicial, nos termos da legislação. 

14.1.2. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

14.1.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os 
houver sofrido, devolvida a garantia de que trata a Cláusula Sétima deste contrato e de pagamentos 

devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, se for o caso, quando devidamente 
comprovados. 

14.1.4. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

14.1.5. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas no art. 

80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
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14.1.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que 
se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os 
celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela 
Lei nº 9.648/98. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANÁLISE 

18.1. A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal 
no FNDE, conforme determina a legislação em vigor. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 

19.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Seção Judiciária. 

19.2.  E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

_______________________________ _________________________________ 

   

P/ CONTRATANTE 

 

P/ CONTRATADA 

 

 

 


